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ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

LEI N° 021/2006-PGMP INSTITUI O CÓDIGO AMBIENTAL DO 
MUNICÍPIO DE PARINTINS, EDF~ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O cidadão Frank Luiz da Cunha Garcia, Prefeito Municipal de Parintins, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas no art. 65 da Lei Orgânica Municipal de 
Parintins. 

Faz saber aos cidadãos de Parintins que a Cãmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada dia 06 de dezembro de 2006, APRt?VOU e er! SANCIONO o seguinte, 

L E I 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

TÍTULO I 
DA POLÍTICA AMBIENTAL 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS 

Art. 1° -Este Código, fundamentado no interesse local, regula a ação do Poder 
Público Municipal e sua relação com os cidadãos e instituiçães públicas e privadas, na 
preservação, conservação, defesa, melhoria, recuperação e controle do meio ambiente, 
bem de natureza difusa e essencial à sadia qualidade de vida. 

Art. 2° - A política municipal de meio ambiente é orientada pelos seguintes 
princípios gerais; 

I - o direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e a obrigação de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações; 

II - a otimização e garantia da continuidade de utilização dos recursos naturais, 
qualitativa e quantitativamente, como pressuposto para o desenvolvimento sustentável; 

III - a promoção do desenvolvimento integral do ser humano. 

CAPITULO II 
DOS OBJETIVOS 

Art. 3° -São objetivos da política municipal de meio ambiente: 

I - compatibilizar o desenvolvimento econômico-social com a proteção da qualidade 
do meio ambiente e do equilíbrio ecológico; 

II - articular e integrar as ações e atividades ambientais desenvolvidas pelos 
diferentes órgãos e entidades do Município, com aquelas dos órgãos federais e estaduais, 
quando necessário; 
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iii - articular e integra ações e atividades ambientais intermunicipais, favorecendo 
consórcios e outros instrumentos de cooperação; 

IV - identificar e caracterizar os ecossistemas do município, definindo as funções 
específicas de seus componentes, as fragilidades, as ameaças, os riscos e os usos 
compatíveis, consultando as instituições públicas de pesquisa da área ambienta;; 

V - preservar e conservar as áreas protegidas, bem como o conjunto do patrimônio 
ambiental local; 

VI -adotar todas as medidas necessárias no sentido de garantir o cumprimento das 
diretrizes ambientais estabelecidas no pleno desenvol~~imento das funções sociais, 

expansão urbana e de garantia do bem estar das habitantes; 

VII - estimular o desenvolvimento de pesquisa e usa adequado dos recursos 

ambientais, naturais ou não; 

VIII - garantir a participação popular, a prestação de informações relativas ao meio 
ambiente e o envolvimento da comunidade; 

IX -melhorar continuamente a qualidade do meio ambiente e prevenir a poluição em 
todas as suas formas; 

X -cuidar dos bens de interesse comum a todos: os parques municipais, as áreas 
de proteção ambiental, as zonas ambientais, os espaços territoriais especialmente 
protegidos, as áreas de preservação permanente e as demais unidades de conservação do 
domínio público e privado: 

XI -definir as áreas prioritárias da ação municipal, relativa as questões ambientais, 
atendendo aos interesses da coletividade: 

XII - garantir a preservação da biodiversidade do patrimõnio natural do município e 
contribuir para o seu conhecimento científico; 

XIII -propugnar pela regeneração de áreas degradadas e pela recuperação das 
mananciais hídricos do município; 

XiV -estabelecer normas que visam coibir a ocupação humana de áreas verdes ou 
de proteção ambiental, exceto quando sustentado por plano de manejo. 

CAPÏTULO III 
DOS INSTRUMENTOS 

Art. 4° -São instrumentos da política municipal de meio ambiente: 

I -planejamento ambientai; 
II - zoneamento ambiental; 

III -criação de espaços territoriais especialmente protegidos; 

IV - licenciamento ambiental; 
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V -fiscalização ambientai; 

VI -auditoria ambiental e do automonitoramento; 

VII - monitoramento ambiental; 

VIII -sistema de informações ambientais; 

IX -Fundo Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente — (FMDMA); 

X -estabelecimento de parâmetros e padrões de qualidade ambiental; 

XI -educação ambiental; 

XII -incentivos às ações ambientais. 

CAPÍTULO IV 
DOS CONCEITOS OERAI 

Art. 5° -São os seguintes os conceitos gerais para fins e efeitos deste Código: 

I -meio ambiente: conjunto de atributos dos elementos naturais e criados, sócio-
econômicos eculturais, que permite, abrigar e reger a vida em todas as suas formas; 

II -ecossistemas: conjunto integrado de fatores físicos e bióticos que caracterizam 
um determinado lugar, estendendo-se por um determinado espaço de dimensões variáveis. 
E lima totaiidãde iiltegrâdâ, SiStemicâ e âbeliâ, gi.le eÌlVoi've fâtOreB âbiíìtiCGS e biGtÍCí~S, 

com respeito a sua composição, estrutura e função; 

III - qualidade ambiental: conjunto de condições que um ambiente oferece, em 
relação às necessidades de seus componentes; 

IV - qualidade de vida: é resultado da interação de múltiplos fatores no 
funcionamento das sociedades humanas etraduz-se na situação de bem estar físico, 
mental, social e na satisfação e afirmação cultural, bem como em relações autênticas entre 
o indivíduo e a comunidade; 

V - degradação ambiental: o processo de alteração negativa do ambiente 
resultante de atividades que podem causar desequilíbrio parcial ou tocai das ecossistemas; 

VI — poluição: a alteração da qualidade ambiental resultante de atividades humanas 

ou fatores naturais que direta ou indiretamente: 

a) prejudicam a saúde; a segurança ou o bem-estar da população; 

b) criem condições adversas ao desenvolvimento sócio-econômico; 

c) afetem desfavoravelmente a bloca; 

d) lancer?3 maÍpriaS ou energia em riccarortjc com os padrões ambientais 
estabelecidos: 

e) afetem as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; 
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VII - poluidor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, direta ou 
indiretamente responsável por atividade causadora de poluição ou degradação efetiva ou 
potencial; 

VIII - recurso ambiental: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e 
subterrãneas, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora; 

iX - proteção: procedimentos integrantes das práticas de conservação e 
preservação da natureza; 

X -preservação: proteção integrai do tributo natural, admitindo apenas seu usa 

indireto; 
XI -conservação: uso sustentável dos recursos naturais, tendo em vista a sua 

utilização sem colocar em risco a manutenção dos ecossistemas existentes, garantindo-se 
a biodiversidade; 

XII -manejo: técnica de utilização racional e controlada de recursos ambientais 
mediante a aplicação de conhecimentos científicos e técnicos, visando atingir os objetivos 
de conservaçãa da natureza: 

XIII -gestão ambiental: tarefa de administrar e contratar os usos sustentados das 
recursos ambientais, por instnamentação adequada - regulamentos, normatização e 
investimentos assegurando racionalmente o conjunto do desenvolvimento produtivo social e 
econômico em benefício elo meio ambiente; 

riIV - controle ambiental: conjunto de atividades desenvolvidas pelo órgão 
ambiental, onde se somam aç~es de licenciamento, fiscalização e monitoramento, 

objetivando obter ou manter a qualidade ambiental; 

XV -área de preservaç;;ão perrtianente: parcela do território, de domínio público ou 
privado, definidas como de presen~ação permanente pela legislação vigente, destinadas à 
manutenção integral de suas características; 

XVI -unidade de conser•,ração: espaça terrtorial e seus recursos ambientais, 
incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente 
instituídas peio Poder Público, com o objetivo de conservação e limites definidos, sob 
regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção; 

XVII -áreas verdes: são espaços definidos pelo Poder Público Municipal, com base 
no memorial descri±ivo das projetos de parcelamento do solo urbano, consttuídos por 
florestas ou demais formas de vegetação primárias, secundárias ou plantadas, de natureza 

jurídica inalienável e destinadas à manutenção da qualidade ambientai; 

VIII -fragmentos florestais urbanos: são áreas remanescentes de vegetação 
nativas situadas dentro do perímetro urbano do Município, em propriedade pública au 
privada, que desempenham um pape! na má 111 1tenção da qualidade da meio ambiente 

urbano; 

XIX -desenvolvimento sustentável: é o processo criativo de transformação do 
meio com a ajuda de técnicas erningican'lente prudentes, concebidas em função das 
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potencialidades deste meio, impedindo o desperdício dos recursos, cuidando para que 
estes sejam empregados na sa±isfação das r?ecess!dades atuais e futuras, de tºdos os 
membros da sociedade, dada a diversidade dos meios naturais e dos contextos culturais; 

XX -auditoria ambienta! é o desenvolvimento de processo documentado de 

inspeção, análise e avaliação sis#emética das condições gerais e específicas de 
funcionamento de atividades ou desenvolvimento de obras, causadores de impacto 
ambiental; 

XXI - ímpacto ambiental: efeito por qualquer forma de matéria ou energia, 
resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetam: 

a) A saúde, a segurança e o bem estar da população; 

b) As atividades sociais e ecoeºmicas; 

c) a biota; 

d) as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; 

e) a qualidade e quantidade dos recursos ambientais; 

f) os costumes, a cultura e as formas de sobrevivência das populações. 

TÍTULO II 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE MEiO AMBIENTE - SIMUMR 

CAPÍTULO I 
DA ESTRUTURA 

Art. S° -Fica criado o Sistema Municipal de Meio Ambiente — (SIMUMA), constituído 
pelos órgãos e entid~rteg públicas r? privadas incumbidos direta ou indiretamente do 
planejamento, implementação, controle e fiscalização de políticas públicas, serviços ou 
obras que afetam o meio ambiente, bem como da preservaçãº, conservação, defesa, 
melhoria, recuperação, controle do meie gmtjlPnte e áriminictráçãQ dos rec! rrsos ambientais 
do município, consoante o disposto neste Código. 

Art. 7° - Integram o Sistema Municipal de Meio Ambiente: 
I — O Conselho f14unicipa! de Melo Ambiente, Desenvo!vimen±o e Controle Ambienta! 

— (CONDOAM), órgão colegiado autônomo de caráter consultivo, deliberativo e normativo 
da política ambienta►; 

II —Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente —
(SEDEMA) órgão de coordenação, controle e execução da política ambiental; 

III —Secretarias Municipais e organismos da administração municipal que direta e 
indireta, cujas ações, enquanto órgãos seccionais, interferirão na conformação da 
paisagem, nos padrões de ~a, rnrQpriáçãn e I gn Cnnçen¡álr„~, n preS?rl~ação e pesq! itsa dos 

recursos ambientais. 
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CAPÍTULO II 
DO OR~iAv̂ Süi'~r`Ziv̂r~i 

Art. 8° — O Conselho ~J!unicipa! de Meio Ambiente; Desenvolvimento eControle 
P.mbienta! — {COnnnrnnn) é o órgão co!egiado aluÍOnQmn de ~râter  çpnsultivo, deliberativo 
e normativo do Sistema Municipal de Meio Ambiente — {SIMUMA), apoiado por uma 
secretaria executiva. 

Art. 9° — São atribui~ões do (COMDCAM): 

i -contribuir na formüiação da política ambientai e de desénvoivinierito científico e 
`etnológico do P~4unicípio, â luz des princípios estabelecidos neste Código, por meio de 
úiretrizes. recomendações e proposituras de planos, programas e projetos; 

11 - aprovar o plano de ação ambiental da SEDEMA e acompanhar sua execução; 

III -aprovar as normas; critérios, parâmetros, padrões e índices de qualidade 
ambiental. bem como métodos para o uso dos recursos ambientais do município, 
Observadas áç leniclarnag estad! Ial e federal; 

1V - cot,hecer sobre os processos de licenciamento arr~biental do município 
eçtabeleren{iQ çç entenrier Conuenientr~ axigánriaç e rççpmendaçõeS, 

V -apreciar: quando eficamirlhado pela SEDE~itA oi.! forrrial`slente Sollcltãdo por um 
çlpg geUç membrnç tarmn de F?efergnçiá e  EgtllÇir~Ç PfPVInÇ riP Imnartn Ambiental qUe ._...... ....r,~.,... 
vierem a ser apresentados no processo de licenciamento; 

Vl - a~-ialisar a proposta de projeto de lei de reievãncia arrlbiental de iniciativa da 
PQçjer EYeç~tiyn antcrç çie çer Si bmetirwiá á rieliberá Tr,ãn ria Cámara AAUniCipal; 

VII -propor cnter!os bâsicos e fuE~damentados para a elaboração do zoneamento 
ambiental, pode.^.do referenciar nwi nãn á rnrnrn,nçta ç~nraminháQiá pelo nrgãn ámbiental 
municipal competente; 

'J111 - apresei atar sugestc~es para a reformulação do Plano Diretor de 
Deçgrnrnlyimentn I irhánn nn ql ~a rnnrerne áç questões ambientais; 

1X - propor a criação de unidade de conservação; 

X -administração pública municipal, que envolva questão ambiental, a pedido do 
Poder Executivo, de qualquer órgão ou entidade do {SIMUMA), ºu por solicitação da 
maioria de seus membros; 

XI - propor e incentivar ações de caráter educativo, para a formação da `:ºnsciência 
pública, v!Sanrin á rnrnteçán rnnçeniaçán e melF,nriá r,~n mein amhiánto~ 

Xll —Aprovar ou rejeitar a prestação de contas efetuada a,~ualmente pelo conselho 
gegtnr do {FMDMA); 

i~►RIN"SIN 
pra vìuer ~ aw~r~,Guiz á'a Cu~çdrera 

Procuradoria Jurídica: Rua Herbert de Azevedo stn - Parintins- Ar.7 F~F~L ELI -0 
E-MAII procuradoriaroòíurupari.com.br procurador Municipal 

preto p° 2012004 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

~~ili -decidir em última instância adrriinistrativa sobre recursos relacionados a atos e 
penalidades ápliráriaS rn"olá C~[)F~AA~ 

XlV -acompanhar os licenciamentos ambientais no Município: 

XV - elaborar e aprovar seu regimento intern 

XVI - apresentar relat~~lr=? ~lflLial S.~e SUaS ~tiVldade5, eiis~ïliil~iiai~dt~ a~3 Prefeito 

"~lunicipa! párá tnrná_In nr"rhlir•n~ r., ....., , .., , 

XVII -melhorar continuamente a qualidade do melo ambiente e prevenir a poluição 

em todas áS Suas formas. 

Art. 10 - As sessêes plenárias do {CO~JIDCA~!l} serão serr~pre públicas, permitida a 

manifestaçâo oral de rnprçgçntantçS ramie nrg3ng,  enft~lárrlçS P çmrnreÇaÇ SNI awl+n rldCjdeS, 

~_onforme Regimento Interno. 

§ ~' - C quorum das reuniêes plenárias dº {CC~JIDCAM} será de ~!3 {um terço) de 
SeL.'S memhrOc nara áhertr irá riáS caccnr~c a de máinriá r ralifir•aria pará delibera OeS. r... _, q,.,......,~., r .. ç 

~ 2° - O(COMDCAM) reunir-se-á ~ardinariamenite ü<<!a vez a c~ada n~ês, nos casos de 
urgências de anrc.+r•iaçá0 da nar rta nhrinanri0_Se á reáli~ar•ãn rie rewrniãn óYtránrrünáriá.,,. r... .. ~". .,. r " _. ~. ..,. , . y,.. , Y... 

~ 3° -Fica assegurado a qualquer cidadãº interpor recurso ã qualquer projeto em 
trar?mitação n0 !'-nnGelhn AAL,iniri rnál de AAeirs Am¿-rigntç rláçcrrn~rJlyimán4n e Controle 

Ambiental, desde que conferido e aprovado a sua interposição por maioria absoluta de seu: 
membros. 

Art. 11 - O (CCMDCAM} terá a seguinte composição: 

l - ! !m {~1} membro nata: Secretário l'~lul~icipal Desenvolvimento Sustentável e Meio 

Ambient= 

ll - Um (01) representante dras seguintes organismos: 

a) Secretaria Municipal de Saúde; 

b} Secretaria ivlunicipal de Educação; 

c} Secretaria Municipal de Promoção Social; 

d} Secretaria P~/lünicipal de Cbras, Via~~r~ e Serviços; 

e} Secretaria Municipal de Produção; 

f) Ministériº Público Estadual dº Amazonas 

g} Câmara de Vereadores de Parintins; 

h) representante regional ~r~ lnstitütc~ rue fv~ei0 r".1Tlbiente do Amazonas; 
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representante regjonai da Secretaria de Assistência Técnic-a e Exte~,sã~~ Rural 
do Amazonas: 

1) representante regional do lnstitutï-~ bra,iieiro dº iVleio Ambie,ite e dos Recursos 
jyat, irájc Renn~iáyi?jç — (IBAMA~; 

ic) representante regjot'iai do lnstitüto fracionai de Colonização e Reforrr?á ,Agrária —
(INCRA); 

I} representa~ite do Núcieo da U~?iversidade Federal do A,+,azºnas (UFAIVI); 

m} representante regional da Fundação Nacional do ~~ ídic — (FUNAI;_ 

n} representante da Assocla3ao dos Pescadores de Pari~ttÉl,s; 

o} representante d0 Sindicato dos Traball?adores Rurais de Parintjns; 

p} representante da Associação Co,„ercial e Is,dustria! de Parintins; 

q) representante da Assocjação Agropastoril de Parintins; 

r) representante das Comunidades Rurais de Pari~,tins; 

s} representante das Comunidades Urbanas; 

t} representante da Fundação Nacional de Saúde — {FUNASA}; 

u) representante da Igre}a Católicaï 

v) representante das Igre;as Evangáliras, eleita e~?$re yi_ 

ill - Os representantes das comunidades rurais e urbanas serão indicados após 
eleição dto Cºn;unto das respectivas comunidades 

§1° - O (COMDCAM) será presidido pela Secretário Municipal de Desenvolvjmento 
Sustentável e Meio Ambiente na sua auséncia ou impedimento, pelo subsecretário da 
~,asta. 

§2° - O presidente exercerá seu direjto de voto; em casos de empai@ 

§3° - Os membros representantes do (COMDCAM) e seus respectivos sup{entes 
serão indicados pelas entidades nele representadas e designadas por ato do Prefeito 
Municipal, para mánriátn dá f17 (rinicl ánr,~ç permjtjriá i ~má i~inirá rernnrü~çãn_ 

§~° - O n?aS,dato para ;i?e+nbros do (COPy,DCAM) será grau ijto e considerado serviço 
releyántá nara n municipÍo. 

Art. =2 - O (COt~iD ;AEA?} poderá dispor de ~~rr,aras especializadas corno fìrgãº de 
apojo técnico aS s:.laS açoes C^.ng~~lti~¡aç rlçlihçr~ti_iáç á n~rma4iyav.
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art. 13 - O Presidente do (COMDCAM), de ofício ou por indicação dos membros, 
poderá COr?:'Idar rlirincntcc r,te nrnãnc nr5hlirnc •y,....~... .,• y...,., r....,......,,, 

aSClar ecimentoS sobre matéria em eXame. 
nccenac fícirac nr r L rrírürac r • •....... ~ ..,.,. ~ w. . w •,,,.. , nara r...r • ,-

Aì~_ 14 - O (COMDCAM) rnanterá intercâmbio coai os derruis órgãos congêneres 
ïnr iniripaiS, estaduais e federais. 

Art. 15 - O (COMDCAM;, a partir de infori??ação tou notificado de medida ou ação 
causadora de imnartr~ ambiental dilinanriará nara nr iG n nrnãn rmm~ctPinte nrCyirlçnriç gi iá • • r.....,. ••~~....•..•.., r.,........r~.. .,. y ,.... •.r .,.., r . 

apuração e determine as providências cabíveis. 

Art. 1S - A estrutura necessária éo f~~i'cionari~ento do (COMDCAM) será de 
reç~n,Cnçábilirriárie da SEDEMA. 

/1'~/'~R~ !~A A\ J 1' Art. 17 - s atos do ~L.•v!v!Dt~t+.C+l!) são rue do~ilínio pi.ib!ico e serão ar~!piaiYtentg 
divulgados pe1á SEDEnnA firánlwin áççarn rrarin á rn ralnUç~r ririariãn  internnr rerrirSn a -,~,..-,-,-, .y -,-,•.y • r.~,• 
~Ualgüeï projeto em tramitação no Conselho Municipal de Meia Ambiente, Desenvolvimento 
e Controle An,~tiental, desde que conferida e aprovada a sua interposição por maioria 
ahçnliwtá riá cor ~~ membros-

i:Aa~TJI-CD _!~ 

DC ORv Av̂ ̂ `".?'~,"~t_ 

A~t. 18 - A Secretaria Municipal de Desenvolvimer-ito Sustentável e Meio Ambiente 
/CFrlFfltl~1 g r  ~rn3n iie çnnrrlçnarºn rnntrClç ó çvtrrUrãn rela nnlítira m!.lniCi~al de meio ~.. ~...~~•... ~ - • ~..... Z......, Y...., P...••.......

ambiente, com as atribuições e competências definidas neste Códìg~.. 

Art. 13 c-„ •.:~• • - ,.r., ccncnnn. - .~áu áirrutüçveS ua JLVLIVI/'1. 

-participar do planejamento das políticas públicas do municipic~; 

ll - elaborar o Plano de Ação Ambiental Integrado e a respectiva proposta 
orçamentária; 

Ill -coordenar ações dos crgãos integrantes do (SiMUMA}; 

9V -inani#estar-se mediante estudos e pareceres técnicos sobre questães de 
interesse ambiental para a popuiaçãr° 

V - impiemer-!tar, por r!lCiS~ dv Plaï!s.~ de Aç~C~, aS diretrizes da po;itir~a ãir -r~iental 

municipal; 

V± - pror!sover e ap~~iar a edücação ar~!bientai; 

V{I -articular-se com organismos federais, estaduais, municipais e organizaGões não- 
gOVernamentai5 — (ONG~s;, para a eJ(ecução coordenada e Cbteilçãf.) de fii~~ns~ia~f!entoS ~ 
i►ïlplalttação de prngrámáç e rnrn~etnç reláti~~nç á preceniáç3n çnnçeniáçán e rerr iperaçãr~ 

dos recursos ambientais; 

`Jl!! - auxiliar a gestão do Fundo ~lunicipa! de Desenvolvimento do Meiº Ambiente —
(FAAlIAAA~ nnç áçpertnç áriminiçtrati~inç e finánCeirnc çegiwnrin aç rüretri~tre fiYáriaS n0 Art. 
71, 72 e 73 deste Código e do (CC"1DCAM;; 

F~~►RINTINS 
ira v~uer e av~.ar 

Procuradoria Jurídica: Rua Herbert de Azevedo sin - Parirttin~-l~n~~ ~~~~ (árCIQ 
E-MAIL procuradoria(rDiurupari.com.br 

PREFEITO Procurador Municipal 
Decreta n° 20!2004 
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X -apoiar as ações das organizações da sociedade ciei! que tenham questãº 
amb!erta! entre seus rJbjeti~ros; 

X - propor a criação e gerenciar as unidades de conservação, implementando os 
respectivos planos de manejo; 

X! - recomendar ao (COiv7DCAi'v~} normas, cr!terios, parân?etros, padrões, óimites, 
!nd!ceS e n'?etodos para n I IÇn I~nÇ rer~~rçnç ámhientáiç rin m~ ini~ípin; 

XII - licenciar a local+'nação, a instalação, a operação e a ampliação das obras e 
atit,/idarigç rnnçiLierárláç efótiuá oi ii nntanriálmgntç nnl~irinráç ~i~ rjánraçjárinrág {,1ºrr,~el0 r ...... r.... ~.... 
ambiente, de impacto local, bem coma determinar a realização de estudos prévios de 
impacto ambiental, cuja competência seja atribuiria aa municipio; 

XIII -desenvolver com a participação dos órgãos e entidades do (COMDCAM}, o 
zoneamento ambiental . 

XIV -fixar diretrizes ambientais para e{aboração de projetos de parcelamento do 
solo urbano. bem como para a instalação de atividades e empreendimentos no âmbito da 
:Dieta e disposição dos resíduos; 

X',/ - prºmover as medidas administrativas eprovocar a iniciativa dos ©rgãos 
Ir?gitimárinç párá prornor medidáç j  ̀irliçiáiç çábítleiç párá çoibir punir ç rgc nncabijjZar OS _p...... 
agentes poluidores e degradadores do meio ambiente, 

XVI -atuar em caráter permanente; na recuperação de áreas e recursos ambientais 
poluídos o. i  riegrariarinc~

XVI! - exercer o poder de polícia administrativa para condicionar e restringir o uso e 
gç~~rJ rloç benc áti~iiriárleç a rüreitnç em henefício da prr?çánráçãn ronçenração, defesa ;
melhoria, recuperação e controle do ~~teio ambiente; 

ì{V111 -dar apoio térmico-administrativo e financeiro ao (COi~DC.AM} 

XIX — elaborar e executar, direta ou indiretamente, projetos ambientais de interesse 
do Município, 

XX - garantir a manutenção das condições ambientais nas unidades de conservação 
e fragmentos florestais urbanos, sob sua responsabilidade, bem cr?mo nas áreas verdes; 

XXI -executar outras atividades correlatas atribuídas pela administração municipal. 

CAPÍTUt_O IV 
DOS ÓRGÃOS SECCIONKI:, 

Art. ~0 — As secretarias afins e organismos da administração mur,ic►paf direta e 
!nd!reta çãº oS qi ~e riacanvnhrem áti~ririár~eç yi ie interferem rliretá n~ ~ inrüratamente cnhra aç 

qualidades ambientais erbu de vida dos habitantes do município. 

►m̀oi PARINTINS 
~ra viuer e aw~.ar 

Procuradoría Juridíca: Rua Herbert de Azevedo s/n - Parintins- AM - OEh.` 6~.15 VUüu 
E-MAIL procuradoria~Íurupari.com.br ~FrankC"uíz da C`un~a Ga~c~a 

Pfi!_ FF_ i T 0 

~~ 
SGCdU 

ProcuradOf Municipal 
Decreto n° 2012004 
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rr--~~
¡~~~++ T3TUL01iii 

LJOJ iiV~Tf~~J 1YÌ EIVTOJ BA riJLi T i ^ iA 

Ï~IU1iiCiPAL DE MEIO AMBIENTE 

CAPÍTULO i 
nrnlo ee n rc r±~o n r~ tr~sr~rrrr-ir.~ v~r~r~r 

Art. ~~ — Cabe ao município a írrtplerr~eïitar~o dos ínstrtjn-Ieí?tos da política municipai 
~e meiº amniçnfe nara a nerfeitM rnneçr•ürrãn rl~ç nhia4ivnc ~,iófiniri~S nec~4n Ç'nrünn - , r.,..~,.. ... r......... ~.... ~......... ...~... 

L:At i?"~t_O ti 
v0 i'-i_rnir"vr~.iArrii= vT nv Air"úi~iiiTA~ 

~irt. ~2 - O Planelar.rief~tc, Art~biental e \~ ii;strìa,rrlentfs da Polítíca A<<Iúlental, que 
$Siabelero aS rjírçtri~eë \~ íçan/in n riáSçn\, nl _flmántn Çr,tS}çnía ~/AI rin rri~,rniríFn,in ~,içyçnrrin 

.:bservar os seguintes princípios específicos: 

3 - a adoção da divisão territorial em bacias hidrográficas como unidade básica de 
nlaneiamcntn ~nnçirieránrin_çn áinria ná ~nná 1 ürhár-ía n fieçenhn çiá malha 1/iária; r.,~„ ~..., ,.... , 

II - as tecnologias díspºníveis e a+.femativas para preservar~o e conservação do 
,rnP1O ámbiente , ~/içánrin rerür~ir n t içn rinç ráct irçnç nátür3iç : hárr~ çmm~ ráanrnvai4amantn e .. r...... _._._..._. ._.. 
ã reciclagem dos resíduos gerados nos processos produtivas; e ainda a uso econômico da 
floresta sob o ïegisilF do rt~ane;o sustentável de seus recursos; 

III - os recursos econõmicos e a disponibilidade financeira para induzir e viabilizar 
processas gradativas de mudanças da forma de uso dos recursos naturais através de 
planos; programas e pro;et~s; 

lV - o inventário dos recursos naturais disponíveis em território municipal 
r~nci{.,leranrin riiçrn,~nihilir4~rio ry qualldad^_; 

V - a necessidade de normatização específica para rsada tipo de uso dos recursos 
naturais eiº~ r r~ni~n._~. 

Vl - participação dos diferentes segmentos da saciedade organizada na si.t¢ 
çlábnrár^,án e ná Si á á rnlirárã~` 

Parãgrafo !.lnicc ~ O plane~amQnto e um ^rocesso dinâmrco, partsclpat;vo, 
deSCentraiizâdo e iâstï eâdv ï tâ ï eâüdâde SvC.i~-~wr wtiliCa e arir►~üeï ltâi iv~âi cãüe deve ievâr 

,;~ conta as funções da zona rural e da zona urbana. 

Art. 2~ — O Planeamento Ambienta! realizar-se-á a partir da análise dos seguintes 
fatores: 

I -condições dc ureic ambiente natural 8 ccnstitüído; 
II - teridências econômicas sociais -

!!! -decisões da iniciati\,ra comunitária, privada e governamental. 

i~RIN`1~ IN~~~ 
ira viver e aw~.ar .. 

Procuradoria Jurídica: Rua Herbert de Azevedo sin - Parintins- AM - CEP: : 5.15 rCü 
E-MAIL procuradoria( ¡urupari.com.br ~rankLu>z da ,unFin Garda 

PREFEITO 

~~~~. 
G~ 

Procurador Municipal 
Decreto n° 2012004 
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Ark. 24 - O Planejamento Ambiental, consideradas as especifícidades do território 
¡p~niCi al tçm nnr nhie~ti~ine~ p r ,,. J ,. •....,... 

! -produzir subsídios para a in~plFrnentaçâo ,i= açóes e permanente revisâo da 
Pnlítirá A1ti~nirinal rie 11Aein Amhiento átrávçíç rire U~m Plártn rió Arãn Ambientál IntanradC~, ...r ... , ~.-.-. ..~. 
para execução a cada quatro ane~; 

li -recomendar açóes vi~andC~ at, apr~veitament0 sUstenté`lel dos recursos nat~.,raiS; 

III -subsidiar com informaCões, dados e critérios técnicos. análises dos estudos de 
impacto ambienta'. 

Iv - fiXar diretrizes para ~rler•±ta~dr~ ds~S pr~CesS~S de aitera3~J dri rtir~i~ ~rsi~iiertte, 

n!.i:rindo Qç r,~rgâpç eçÌad:l8lç feíjoraiç rie mçin ambiente nn ~r~bitn daç rir?virjáç 

~.ompetências; 

~!' - reco~iiendar s"y4.Ões destinadas a articulãr e integrar c~s pros~ssns a<<ibientai3 dos 
nlannç nrnnramac nrniatnc e árnac ~,ir„gnnynl ~iiriáç nalnc riiferántgç nrnãnc mi inirir~ai~ r .". , r ..,y. ". ......., r....,~.....-. Y....., r,....,., ... ~_~,. 
estaduais e federais: 

VI -definir estratPgias dY conservar;~ao, expl~aração económica auto-sustentável dos 
reçUrgnç nát~=;ráiç ó rie rnntrnle riáç árnac ántrnnirac r ...... ..r .,,.,.~.. 

!,:►~. ~;3 = ~ Piaiiejairlr`nt~ ,~iribiQf"tt~i deb'8: 

I - elaborar o diagnostico ambien#al considerando: 

á) as condições dos recursos ambientais e da qualidade ambientai, as fontes 
poiuidoras e ï3 uso e a ocupação do solo no território do município; 

ã) as características lo^cc3i~ 2 r2~Íiei aiá d2 des~i~vCiiviiii2iitú SGciv-ecúnomiCo: 

c) o grau de depradaçâo dos recursos naturais; 

il -definir as metas anuais e plurianuais a serem atingidas para a qualidade Ca 
água, do ar; dc~ pars=elan~ento, uso e ocupaçâo dca sGly e da cL~be€~i~ra vegetal; 

III - determinar a capacidade de suporte dos ecossistemas; bem como o grau de 
saturação das zonas urbanas, indicando limites de absorção dos impactos provocados pela 
instâiaGao de atividades üïodütïVâS e de vbïãS de infïa-eStrUÌUrê 

r~AR~T~~O 111 
DO ZONEAMENTO AMBIENTAL 

Agi_ ~~ - O zr~neaner?~sto a?ribientQl co~~siste na definição de áreas do território do 
11Ai inirínin rirmo mnrin a rr^+n~ filar ativirtariac hr~m rmm~ inriirar arnac nana a nrntarãn a 

melhoria da qualidade do ambiente. considerando as características ou atributos das áreas. 

~~ PARINTIN 
~ra veer e aw~.ar 

Procuradoria Jurídica: Rua Herbert de Azevedo s/n - Parintins- gf~M1 
E-MAIL procuradoriarcviurupari.com.Qrr(jn

PREFEITO 
árcul ~' . Suas 

Procurado unkipal 
Decree• °201º00~ 
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~arãgrafo Único - O zoneamento ambiental será definido por lei e incorporado ao 
.~ n:_..s.... .:.. n...-,.......I..•....,...a.. I I..I..~..... ~nnnl I~ a,..... .a......a., n.,,.l,... 

Plano Ue VII CIUI UC VGSCI IYVIVi11SCFIN UlvdllV — tr VVu/ Ìlo yi.ie 4oÜUCl , po1.lCI IUV v rVUGI 

~xecutìvo alterar os seus limites, ouvidos o (COMDCAM). 

Arí. ~? - As zonas ambientais do município são, dentre outras: 

- Zonas de Unidades de Conservam_ ,o — (ZUCA: áreas sclb reg`~lar~ento das 
çj~Verça~,ç Çatágnriáç rica mánájn-

ll - Zt=,nas de Proteç~t H'íïbie~ïtal —(ZPA1: áreas protegidas: por iiïfiirllr►?entoS legais 
rüyerçnç rir.3virin á tr,v,içtánriá rió cl IcrAtihiliríárie ein móin á riçrnç rele~~antg~, 

III - Zonas de Proteção Paisagística _(ZPP;: árFas de proteção de paisagerr? com 
~arartóríçtiráç eYranrinnáiç rig nI laGriaria ç~ franiliriaria ~¡iç;„lal ..~.. ̀ ..... .~....,.,.......... ...~. .,-.-~... ., 

IV - ZL)TlaS de R~cl;~._.ïas~o L'+:,r-?,'-ibie~ïtai — ,ZR~+;: áreaç er~l estag;s, S+gïl~f~c-at~vo de 
rienrárlár~n nnrie á everçida á nr~trvrãn tómnnrária ç rie~árz«nl~iiriáç árr"Jixc yiçár~tiQ a ~ • Y r . Y.,... . , r.... ,.,. .,,. Z. 
recuperação induzida ou natural do ambiente, com o objetivo de inteqrá-la às zonas dE 
proteS.ão; 

V -Zonas de Controle Especial — (ZCEi~ demais áreas do município submetidas a 
normas próprias de controle e monitoramento ambientai.. em função de suas características 
gecuiiares 

~APÍTULO IV 
D*DS ESPAYOS TERRITORIAIS ESPECIALIVIENTE PROTEGIQOS 

Ai~. ~cs - O~ espaços territoriaiS especialrtïer~ite ~s terài~ios, ~UjeitoS a regime jl ,rídiCo 
ecnArial çán ng ~lefiniring nçgte raní}I lln rr áhgnriv a~ muinirínin gl„á rlólimi'rárãn nl lanrlr~ .,r.......... ..r,......,, .,,r,.,. ~.r.,, y...., 
não definidos em ;e 

Art= 29 - São espaços territoriaís es~iecialrr?ente protegidos: 

- as áreas de preservação permanente; 

II - as unidades de conservação: 

Ill - as áreas verdes: 

iV - os fragmentos florestais urbanos; 

V - aS caCiïoeiraã, a~ corredeiras, ã~, cãverri az, ã5 ft'ij'iteS )ïaturais; os rios, as pCaiaS, 
as ilhas, os lagos, a orla fluvial e os afloramentos rochosos associados aos recurs~~° 
hídrico. 

Se~sáo I 
~~ç Llrr~áç r~Q pr~nçç+nsárãn Pcyrmánç+n#n Y~_ 

Art= 30 — Sãs área=~ de ;~„eserva ~~ perrrïanente aquelas r{ue acrlguem. 

~~RINTIN:~ï 
ira viver e aw~.ar 

Procuradoria Jurídica: Rua Herbert de Azevedo s?n - Parir~tins- Afio - Cep: 69.1 000 
Luiz Cunha ~úrciu 

PREFEITO 
E-P~IAiL procuradoria(Diurupari.com.br ¢r(j 

~ 
Proeundor unklpal 

pscrato zo1z004 
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I - as florestas e demais formas de vegetação naturais, definidas comº de 
preservação pPrmanen±p nula Icniclarãn em uinnr-

II - a cobertura Vegetal que ~:O!-!iri~, i~~i ~, ~ra ~ ~Stã~,ifir~ia de ~~S erSçQStas SU;eitc]S a 
ArQÇãn P a0 deSllZament0, 

III - as nascentes; as matas ciliares e as faixas marginais de proteção das águas 
Si trnerfjrjáiç; 

I ~' -exemplares raros, ameaçados dr extinção ou insuficientemente conhecidas da 
flnrá rr riá fai tna bnm çr~m0 ánt ralac nr ta ççn¡rim de rnO~çO áb~inn O~ reprodução de 
espécies migratórias: 

V - ºI:~tros espaços declarados por lei. 

~eção !! 
1'\ t  _ 1 J J — /~ — __ _ ~ 11 — ._~ ~.— • ~ • 
~~~ t_1f!!4ls~d~:± S'~` ~_i_3!!>+r+r~Í~~al=~ ._. ~s ~e ~ ~c2rr!!rliç~ PríV~fí(s 

Art. 31 - As Unidades de Conservação são criadas por ato do Poder Público e 
definidas entre outras, segundo as seguintes categorias: 

I -estação ecológica -área representativa do ecossistema, de posse e domínio 
públicos destinados à proteção integrai, que tem como objetive a preservaç-ão da natureza 
e a realização de pesquisas científí~a: 

II -reserva bi{~Is~gica -tem como objetivo a preservação integral da biºta e demais 
atributos nat~ráie áxigtántec árxt çái rç limitAc cam irtt~rfarAnrja hi tmaná diráta ou 
modificações ambientais, excetuando-se as medidas de recuperação de seus ecossistemas 
alterados e as açs~es de manejo necessárias para recue}orar e ,reservar ~~ equilíbrio natural, 
a djye!-çiriár!á ~ijOlr~gjra g Og prnraccnc  eçOlrígjçnç naturals~ 

III - refúgiº de vide silvestre -tem cºrl^Iº º~rjetjvº proteger ambientes futurais onde 
se assegure OOnr~ir•npc nará á óxjçt~►nrjá Ot i rranrnrit trãn rle çcnéar•iAc Ot ~ rnm:~tnirlar!ac da s..,.,., r. .. r„ ., ~. ~, ~... .,r,...,..... 
flora local e da fauna residente ou migratória. Pode ser constituído por áreas particulares, 
desde que seja possível compatibilizar os objetivos da I.!njdade com a utilização da terra e 
~„inç reçi rrçnç nát~raiç rin Inrál atnc nr0 rjet3riOS; 

IV -área de relevante interesse ecológico - é !;rl~a érea em geral de pequena 
extensão, cOm pOuc..a O;,' C1ef°!h:.r!`?`~a Oc:.~páçá0 hr•~mána r~,nm r,~raÇtçrlSticas natura!S 
extraordinárias ou que abriga exemplares raros da biota regional, tem como objetivo manter 
os ecossistemas naturais de importância regional ou ,ocas e regular o uso ?dmissível 
dessas árçaç rió rr~OriO a OOmrn zatihili~á_In rnm Oé Oh►jetjynç rio rnngen~áçãn dá nátNireza, 
exigindo cuidados especjajs de proteção por parte do poder público; 

V -reserva de desYnvt_~Ivlsl~ento sustentável -área natural que abrga populações 
tradicionais, C:.lja existÂnc!a baSela_Se eram g!gtçmaS S!..rstentá~1rrajg riç óxrnlOraçaO dos 
recursos naturais, cujo objetivo básico é preservar a natureza e, ao mesmo tempo, 
assegurar as condições e os meios necessários para a reprodu+~.ão e a melhoria dos modos 
e da gr,„raliriarie de Vjriá ó eYrnlOrarr a"• O riOS reC:lrSOS nar„t!•,iraig rtaccac popula~eS, bem COmO 
valorizar, conservar e aperfeiçoar o conhecimento e as técnicas de manejo do ambiente; 

~ARINTINS. 
pra viver e aw~.ar 

f~rocuradoría Jurídica: Rua Herbert de Azevedo s!n - Parintins- AM - C - 51~OQ 
E-MAIL procuradoriasjurupari.com.br~;rQn~GU1Z. t i ¿Utl f~átcta 

PREFEITO 

S~ 
Procurador Municipal 

Decreto n° 2012004 
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''I - área de proteção ambiental -compreendendo áreas de domínio público e 
invado, COm Um r•ert~ ~rál~ de ~c:l~r^,aç~o h~imána ri~t~d4 dç ~triheMi+në ahìntirnS né4ç4i~ng 

~u culturais especialmente importantes para ayqualidade de vida e obem-estar das 
popLllaç-oes 11i~1I1~!!a3, t~l~. ~ºn!o SJbjet!~IS~S basÌt~~JS ~rr_Jtr~k~-r a dIVCrSIdGde bio{jgiC~a ,

r~iÇ('I finar n nrnrnCCn r{P n(`Ilnar•ãn  P aÇÇPnl lrar a ÇI IstOrltab111 (iáriá rin Ia Çn rinÇ rec~rÇQ~ p... .~. r,. r,-.~.-... .,~...... 
naturais; 

VII - rese~~ra da fauna - ~ urra área natural de don?inío público, cora popala~ões de 
animais de ecncriac Watt _fác tçrreçtrçç n"i Mnl látirac rççirlçntçS r;lr ; minra4nriác 3rjenl Iari~aS .,r,....._... .y........,...., ..~.....,. .,, .y... 

para estudos técnica-científicos sabre o manejo econõmico sustentável faunísticas; 

Viil -reserva pat~tícülar ~ib patrii~~c~i~íí~ ;~atüral - á uma área d~ dºmínio privado, a 
Ser eSrngçialrnçnfg nrn}onìrla nratraria rnm nornc}I iìriarin rornnhçri„ia naln Pnrlár PlyihljCo, r ..~....., ~............ I....,. r ............... r,..-... 

com o objetivo de conserva a diversidade biológica, podendo ser utilizada para o 
desenvolvimento de atividades cientificas; cuiturais; eúücaciorl~,is, recreativas e de lazer; 

IX -parque municipal - tem a finalidade de preservar os atributos excepcionais da 
natureza conciiiando a proteção integral da fh~ra, da faül ~a e das belezas naturais com 
átiyiriariac riç rngçgl~içá r•iontífira edl~caç~0 ambiental e recreativa~ 

X- j2r~iil~~ botãreíco - área protegida c~racterizada por süas r~IFções de piar?tas 
VlVaS rienfifir~mentç man}ir~l~c nrrle,ranárláç rinr~mçnt~riaS ç iriçn4ifir•arlac áMerta ao 
âúbüco com finalidades cìentíficas, educativas e conservacionistas; 

X; - Horto fiorestal - destinado á reprodução de BspéciYs da flcrrã, a projetos de 
ç~vnarimeant~rán ~ienfífira ó naieanicmn hnm rmm~ 3  ;iigit~r3n nara Ig~e~r e tlrlrigrpp .r..,.....,.: ~...., r,....,,.~. ... ~..." r,..... 

educação ambiental e à pesquisa científica; 

XII - ~ar dÌl Ìl GVVÌVyÌ4rV - telÌl flÌlalldade .~lVl.iV - l.ÜllÜral, Vb~GtlYV LrIGÌillf llrV, VÌlde JC 

instalam quaisquer coleções de animais silvestres, mantidos vivos em cativeiro ou em 
semiiiberdade e expostos á visitação púbilca 

Parágrafo Unico -Deverá constar no ato do Poder Público a que se refere o capuf 
deste artigo, diretrizes para a regularização fundiária, demarcação e fiscalização adequada, 
bem como a Indicação da respectiva área do entorno e estrutura de f:.lncionamento. 

iii#, 3~ -.As ürlidãdes de corlsrrvacão constituem o Sister!~a rvíüniciriãi de UnidaúEs 
{,1e ('_nncç~neárãn n nl lal rieyç çár intpnrarin ánç clçtemáç PÇtaril lal e n,.,aCinr;^;..5......., .y`.`.. ..~. ~... 

art. 33 - A alteração adversa, a redução da área ou a ex.tin~o de unidades de 
rnnçer;,-arY_a",n çnmente çé~rá nncei;e~! mc~r!iántA leri mYinirina! r, -. _.... , r.r... 

Nr;_ J'# -~ Poder PlJblicCr ~rl_?d~rc`1 rpconhecr~, na fiarr!~a d a Iri ; iil^!i[jadrti dó 
rnnçániaçán rie rinmínin prì~~âCiC1. 

§1° - G Poder Público tvlünicipai pode estir!~i~lar e acatar iniciativas c©rr!unitárias 
para rriáçán rie I Inieiarie~c rie rvnnçeneáçán.

g2° - O Poder Público Municipal devYrá estudar possibilidade de redução, descontos 
nil içençãn rin \IPTI I~ rnárá inrrrnti;rár q~lánrin em ~nná ;„Irhána á r•riáçãn rió áróaç rr~€eridâs 

no parágrafo anterior. bem como. de outros mecanismos de incentivo financeiro para o~ 
particülare5 que vierem á a5sum+r tarefas ambientais cor!slderadas relevãntes pela 
SEDEMA. 

~ i PARINTINS 
pra viver e aw~ar pra viver e aw~.ar 

Procuradoria Jurídica: Rua Herbert de Azevedo shr - Parintins~M C,~P. 6~ 
E-MAtL procuradoría(aDlurupari.com.br rank u>z 

PREFEITO 
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Procura r Municipal 

Decree ~° zolzooa 



~ ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

SPcã~n III 
î ,,~ç ~rnáç 1/prrlé+ç 

Ar:. 3~ — As áreas verdes tem por finalidade: 

l - proporcionar a melhoria da qualidade de vida da população e das condições 
ambientais urbanas; 

II -garantir espaços destinados à integração. recreação ou ìazer da comunidade 
locai, desde que não provoque danos à vegetação nativa 

III -contribuir para as ações de educação ambiental que envolva a população de 
entorno. 

S1° - Cabe a SEDEMA. fomentar a5 !nlc~at~vas da s~}ciadade oiv!I. airavàs de suas 
organiZaçõeS, visando a ~mplantaYão e dou proteção das àreas verde 

~2° - O Poder Público Municipal eçtabelecerá meca!-lismos espeºifioos de 
fiçráliZárãn Fr rnntrnla refÃránte á nhrinatnrigriárirw r!e intAnrali`árãn rie áreaç ~rç~rrieç çm 

g...... . ~........ ... ~ . .5.~.... 

.~ si:.~ntos habitacionais. 

Se~ã~ I ~ 
Çlnç Franrrenntnç Flnrç~çtáiç ! lrhánr,c,,,,, ..y. .... 

Art. 36 - Os fragmentos florestais urbanos recebFrão especial atençëo do Foder 
p~hl,Cn AAr„nirinal e ç~,iá çr rnreaeeãn narrial nrw iºtal ëºmçnfç nnrierá nrrnrrár mrariiantó ... r  ~.. .. r...   r,.... r,......,..,. 
autorizacão especial do órgão ambiental competente. 

Parágrafo ~Jnico - O Poder Público Municipal atravps de lei, estabelecerô. 
mecanismos de incentivos fiscais visando à conservação dos fragmentos florestais 
urbanos. 

Seção W' 
Das Cuc::ooiras, Las Cor red; iras. Das Cavernas. Las Fontes !llat:~r ais, Jos Rios, Das 

Rãiãs; Gás iil~ãs; GUs Lã~õs. Gã Oria Fluvial e Los Afloramentos Rochosos 

AF t= 37 - AS ~aChoeiraS, aS ÇorrYdF;r as, a5 ~a;;~rr-!a5, aS fontes nat~;ra~S, as praias, 
oS rinç, áe ilhác a nrlá f!~ ryiál nç lannc á nç áflnrámántnç rnrhnçnç accnríárinç ánS ráç~rSnç _.~.,., 
~~iclricos do Município de Parintins são zonas de controle especial, assim como, os animais 
aSçr~t_iadr,S a e=sSe3 et~t=a3Sizteri]~S em raZasa ;~r_ Sii~~: S~ra~tF.ríSti%:aS i~3.rT"!]~31e~??~!S ~s~e~iflCáS. 

CAPITULO 4' 
t~:;S P€ZL;Rti;ES GE Ei4tt;SS~O E GE OLiIs,LlLa,~LE ~^.?F;IE~~ ; AL 

Art. 38 - os padrões de qualidade ambienta! são os valores estabelecidos aos 
atrf?utoS do raleiº éíf!-!%Íer►te que resguardan~ ~ saúde i!u!'!l311~, a faulsa, a flora, aS 

atividades econõmicas e o meio ambiente em gs' 

§1° - Os padrões da qualidade ar'r!biental deverão ser expressos, qual~ititativan?ente, 
inriirándn áç r;,arártç~ríc±ir~c intr:nc~rá3 ene rnmr•nn~ntne rira mç~in é~ gçs~ re limit e máximnç ., .r... . .... 
devendo ser respeitados os indicadores ambientais de condições de autodepuração do 
corpo recepto 

ü~1R~iVT~~V 
ira viver- e aw~.ar ~ 

Procuradoria Jurídica: Rua Herbert de Azevedo sln - Parintin~~k 
E-MAIL procuradoria(cD¡urupari.com.br PR' FEITO 
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2" - Cus padrões de qualidade ambientai incluirão, entre outros, a qualidade do ar, 
das águas e do solo. 

Agi;. 3g - Os padrões e narân~etras de emissão e de qualidade ambientai são 
am rAlac egtahçlá~i~i~c nalnc ~rnãnç rmm~ctontog ring P~~IçroS Drwihli~ng Fárlçrál á Eçfari~,iaj,y......,., ., N.,...., . ~..,.v .r .,,,.. -
podendo o {COMDCAM) estabelecer padrões e parâmetros não fixados anteriormen:~ 
fundamentados em parecer consubstanciado e en{-aminhado peia SEDEM.+. 

§1° -Será feita uma vistoria periódica nos veículos automotores leves e pesados a 
fim de aferir se as emissões de poluentes estâo dentra dos ~radre~es estabelecidos 

§2° - A SEDEMA disporá de equipes volantes para medir as emissões de poluentes 
das veículos nas ruas de Parintins. 

t~APITtJt_O V! 
DO LICENCIAMENTO E DA REVlS~O 

Art. 40 - A execucão de planos. programas, obras, a localização, a instalação, a 
nn(ªraca0 e a ampliação áe atividade e o uso e exploração de recurso ambientais de 
_~.:alquer espécie, de iniciativa privada ou do Poder Público Federal, Estadua! ou Municipal, 
consideradas efetiva ~=z; pí`rtencialmente poluidoras, ou capazes, de ~;t;Altauer forma, de 
cor ecoe rianrariacãn ámbiántál riananriarãn de nrávjn licenariámentn rìn nrnãn mr ~nicinal rie ..~....-._~._.. ...r..... ._....,.... r..... . ~~.. .,.,.,._. 
meio ambiente, sem prejuízo de outras licenças legaìmente exigíveis. 

§ 1° - A SEDEMA expedirá as seguintes licenças ar±?bientais: 

Ì —Licença Municipal de Conformidade — {LMC); 

ii - Lil.Cl r~.a iviünicipâi de InStâiaÇâO —(LMl ;, 

'll -Licença l'v~unicipal de Operaçâo — (LMO). 
~~~ - ~S empreendimentos rJu atividades Srr~eltaS an licenriámçntn rnálpg nrgãng 

:ambiental federal ou estadual. sâo dispensados das licenças municipais de instalação {LMI) 
e de operação {LMO 

Art. 4 í - A (LivíC), será requerida pelo proponente do empreendimento ou atividade, 
para verificação de sua adequação ambiental à área prevista para sua implantação: 

Parágrafo Único -Para ser concedida a Licença Municipal de Conformidade, a 
SEDE!'V~A poderá determinar a elaboraçâo de (EPIA I R'"~1A), ~;os termas deste Código r` 
sua regulamentada,. 

Art. 42 - .~+ (LMI~ autoriza o inicio da implantação, de acorriº com as espe~ifiçaçcjeg 
Ln~gtántág rin nmiatn çvert~tiyn anrn~;árin rie~¡çnrin rnntç~r n rrnnnnramá nará imnlantárãn ~....~. ,..r.. _., ~.~..-. r,w. .r,.... ~....... 
dos equipamentos e sistemas de controle. monitoramento, mitigação ou reparação de 
danos ambientaiã. 

Art. 43 - A (LMO) será concedida depois de concluída à instalação, verificada a 
adequação da obra e o cumprimento de todas as condições previstas na (LMI), autorizando 
~~ início da atividade e a funcionamento dos equipamentos de controle da poluição. 

~~i ~ARIN71N5 ~-a ~~~er e mar pra Viver ~ aw~.ar 
Procuradoria Jurídica: Rua Herbert de Azevedo s!n - Parintíns " - i;EF. y".` r. I '~ i -üUC 
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Ari, 44 - A (LMI) e a (LMO} serão requeridas mediante apresentação da projeto 
r'ºmpPfeYITG ç (GF~iA / F?I~AA} n, r r~;ánri0 c~avi~itln 

Art. 45 - O inicia de ir?stalar~a, aperaçãt} au a~i~piiaç-ãca de abra ou atividade sujeitã 
án lirenriámgntn ámhientál çnm á e~çnáriirãn dá lirçnra rácnnrtiya imnlir^ará ná anlir•arã~j r., .~.... Y~ ~r...,... .r...-.~.." ,..r,...,...~ 

das penalidades administrativa previstas neste Código e a adoção das medidas iuáiciai. 
cabíveis; sab pena de respansabillZaçãa funcianal. 

Art. 46 - A revisão da (LMO), independente do prazo de validade, ocorrerá sempre 
que: 

! - a atividade coìocar em riscº a saúde ou a segurança da população, para além 
~i?auele normalmente considerado quando da licenciamento; 

!l - a c=;antinuldade dé a aperaçãa camprarneter dt~ ~rlaill~ira ;rrerl~Ydlável reCUrs4S 
ámbientáiç nán innráritáç ~ prépria atiVidári~~ 

ill - ocorrer descl~mprimenta ás caridiciana.r,tes da liçenc~iarnerito. 

ter#. 47 - A renovação da (LMO) deverá considerar as modificaçôes no zoneamento 
ambientai com o prosseguimento da atividade licenciada e a concessão dé prazo para a 
adaptaçáo, reiocaiizaCão ou encerramento da ativïdade 

Art, 46 - Na regulamentação deste CCidi~a, serãa estabelecidas praias para 
~ zrywierimántn ánáliça, pr ihlir•áçán rnrá~n ria ~; áliriáriry riaç lirwnçáç nmitiriáç e~ rAláçán r!º 

atividades sujeitas ao licenciamento. ouvido o (COMDCAM}. 

{.àr;~! T t;LG Vll 
n1 !°AS V 11Lit1~A~ ~{_ litti~tlVTVJ !'R1 Vf1~ÌE V i AÌ~ 

Art. 49 -Considera-se lrnpacta Ambiental gualc~uer alteração das propriedades 
ilSiráS, rrr rímir^ac ninlrínirac © enrin_r•,yrltrwrviS r~ln mçin Ymhiyar~tç r•ar rcaria nnr nr ralas: per 

Forma de matéria OU energia, resultante das atividades humanas qüe, direta oU 
indireta~~~ente. afetam; 

I- a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 

J -,J__ ~f - 85 aiivi~due5 so0iáis f~ 13cc.)"rloliiicãs: 

~!i - ~ iìioi7.= 

!V - as condicôes estéticas e sanitárias do meio ambiente: 

V - a  iltlnlidr~~de º~ a ~iiç~iitil~adr dLJ~ re~:íir~ç~5 ambientar, 

VI - os costumes. a cultura e as formas de sobrevivëncia das populaçôes. 

Agi. ;+~ = A avaliação dr iii~patta ambiental é resillta~,te da car±jut,ta de instrumentos 
e prnrnriimnntne á riiernnçiçán rias Pnrier l7r~,rhlirn e riá rnletiuiriárirY qr rA nnççihilitá á ánalts~ p 

interpretação de impactos sobre asaúde, obem-estar da população, a economia e o 
equilibrria ambiental; c-ºmpreenc~enda: 

PAi~I `~` ~I~IS 
ira viver e aw~.ar 

Procuradoria Jurídica: Rua Herbert de Azevedo sfi - Parintíns~p9 C- •. , t ~ 
E~v1Ail procuradoriaCaDiurupari.com.br ' 'ran, U1Z ~ r d^URrlü C~UfCia 
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. ~~ ~ 
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- a ex~rsideraçâo da variável ambiental nas políticas, planos, programas ou projetos 
¡~e pnçgám reçi+Itár ám imp~rtn ráfáririn nn ránrrt rláçtá árti~n~ 

II - a elaboração de Estudº Prévio de ;1„pac-tt~ Ar~~bier~ital - {EPIA} e o respectivo 
Rálátnrin riá Imnartn Amhientál _ fRIAAAI nará á imnlantárân riá emnráenrümentn pU .r ....._.. ~. ~, r,,,.. .+...._. Y.-..,. .. T.. 

atividades. na forma da ;~ 

Parãgrafo '.;ivicv - A variá:~el ambiental deverá incorporar o processo de 
piânejâ+i+eniv dâs ~~iíti%câS, Niâr'rvs, Nr ~eyrâi i iâs e NÏ s~jelVS 4~i ïìCi if istf ÜI ( fei liv de~isvï iv do 
órgão ou entidade competente. 

~.~. ~ ~ - Para á ConS~^.Ição, instalação, refcr ~ ~.a, recüperaçá0, ampllaçao e operação 
de atividades o+.~ obras potencialmente causadoras de significativa degradação do meio 
ambiente. deverá a SEDEMA exigir o (EPIA /RIMA) como parte integrante do processo de 
licenciamento ambientai, quando este flor da competõncia rnunicipai. 

~i~ - L1s L'UstVs `t IÌlar~iLeirGs de(:OrreittC`J da elaúora4ão e ã►lálise do íEPiA i RiilAA1 
~rzrrerãn áç ámancac dn ámnrePnde~inr - . f ._.. .v.~~ ~ 

§2° - .%~ SEDE~~IA e o 1tV:OMDC.Kiv4 j deyer-r-i mianífestar-se conclusívamentF nr, àmbitn 
{~P ~~fáÇ rmm~Atânríáç çnhrça n€FRIA ! i?I~AAI nm átÁ Fn rüáé á rnntár riá Fiátá rin .r.._.__.. i ~. . ~~ 
~ ecebimento, excluídos os períodos dedicados à prestação de informações 
Gomolemer'Itares. 

,~►ri. ~~ - O~EPiA ! RÌÌYÌA). dÌ~til dé obser`var r"JS der`nãis dispositivos deste Código, 
obedecerá a seguinte diretriz gerai: 

I - contemplar todâ~ á5 âiternâtiVâs tecnoivyiCás âprvNriâdâS e âiter i áti4âS dc 
local!Zacão do ?mºreendimento, confrnntando-aS com a hlpOteçe rie nãn execução dc 
m~Çm'_ 

i! -definir os limites da área geográfica a ser direta ou indiretamente afetada pelos 
imnaCtn$: 

III - reall~ar t~ dlar~n~stl~rJ anlbllntal da are=~ de influencla tjfl erii~ree~it~#iitl$ntt~, COm 
rnm Fn,látá rióçrri,r~án á ánáliçn rinç rnr~+rçnç ámhián#áiç ç é~,~áç intrvrarnac tál rmm~ exiçtçam - -- ~--- -- , 
de mcdo a caracterízar a situação ambiental da região, antes da impfantação d,- 
~mpreençiir►~ent~-,, 

IV - identificar e avaliar sistematicamente os impactos ambientais que serão geradas 
pelo P_rï~piP_endlmentt.J nas suas fases de pi~ile~ar!!er!ti~, peJ~~lsc1, Iï+titaia;.,~t_9~ [_ip~ïa3-ter] Calí 

~tili~á~ãn çje re~~rçCç ámbiental~-

V- considerar os planos e prograrr±as gove!rlarrlentals exlster-+tes e a serem 
Imnlarstarinc na arrªa ria infi+rpnria rtn amnrac>nr~imantn hpm rmm~ cirac rmm~atihilitiariac~ ~a ._.___ . .~ _.. aA _._ .....~_. ._._. _._ _.:.~: __.._...,._. .,_, ~... __. , ._ __._.~ __. ..r _..._...   , 

VI _definir medidas redutoras para os impactoç =,egativtos bem com« medidas 
nntAnçiáli~árinraç rinç imnártnç nnçiti~rnç riárnrrentáç rin ámnreendimento; 

VII - elaborar prngrar ~a de açf~rripanhamento e monitoramer?to dos impactos 
pncitivnc e nanativnc inrücánrin á fráni'+ânria ng fátnreç a narâmatrnc á çárgm .....,...... ~~w... ,. .,_~..... r _. _..._.. _.. 

_~; ~yiderados. aue devem ser mensuráveis e ter interpretações inequívocas. 

i ~ARIN~iR ~N 
ira viver ~ aw>,.ar 

Procuradoria Jurídica: Rua Herbert de Azevedo s/n - Parintins- AM - C 
E-MAIL procuradoriaF~Djurupari.com.br
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PRE_ FEI TO 

~> 
~ 

Y
~~~ 

~p urad% or ~nici~ 

Decret 2012004 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

-ri, !~3 - A SEDEMA deverá elaborar ou avaliar os termas de referência em 
~O$çr~,ianria rr;m aS r~rártnríçtirag rin csmnrc©nr~imóntn La r~ln máin ~mhìánfi~ á vçr afát~rin .~. v~. 

-ias instruções orientarão a elaboração do (EPIA I RIMA}, contendo prazos, normas e 
procedimentos a serei, a d{~tados. 

Art. 54 - O diagnóstico ambiental; assim como a análise dos impactos ambientais. 
deverá considerar o meio ambiente da seouinte forma: 

! = ï]"t~iº i~sicº: º so!€~, o subsolo, as águas superficiaiS Y subierrãneas, o ar e a 
rfima rnm rieçtanl IG nara nç rarl irçnç mine~ráic á tnnnnrafia á naicar.arYl nç tjpnç :< .y ~.., r,,... -. ~. r.., ~ . ...: ... , r, -.....~ ~ ~, . , 

aptidões do solo, os corpos d'água, o regime hidrológico. as correntes atmosféricas e dau~_~ 
%Iim~tnln~iGC~S; 

il -meio biológicos a flora e a fauna. com destaque para as espécies indicadoras 
da qualidade ambiental, de valor científico e econõmiço, raras e ameaç_ odes de extinç_ ã~- . 
el i 1 eXtiilCão e o5 G~waiStemaS natliraiS; 

iil - fi~?i0 sócia-~Cºnór~~~iGº: O uso ~ oc~.~pação do solo, o uso da água e a sGGio-
err~nnmiá rnm rieetanl IQ rara nç çíti~ç tr rr3nn;,imántng vrnllCnlnnirne hiStnrirne r~ilt~~rai$ ç y...o, P•u.~. — .,.,.,...,.,,~...,....,, , .. 
ambientais e o potencial utilização futura desses recursos. 

-P~:'?~?`~f0 ~5?i0o - NO dR~~nJStiG4 ambiental. OS fatLrOS ambientaÌS devem Ser 

áÉ laiisCldoS dC` ftJf i i ltã i9 ff LGtJ. rãdCf t Ì iVJtrQf ldv aJ íÌ lleratrVGJ entre efeS e aS JÜaS 

interàependëncias. 

Art. 55 - O (EPlA} será realizado por equipe multidisciplinar, constituída por 
profissiar',ais habilitados, +'mol~„ registre em seus reãpeOtiv9S 4anselhos regionais. qL.; 
rgsnnnrlprán tPn.~l ª tgrnirámpntR nalnc raclaltárinç apreBPntada_, 

—..- r ~._~ . ~~ 

Art_ 5~ - O (RIMA} refletirá as conclusões do iEPl~.t de forr~ría ç~i~;YEly~ ~ adequada a 
g~;a amnia riitn Ilnarãn eç~m nmieçán rtç nl lalnl lar çlçmçntn imnnrtánta rara á rmm~rAcnéan ..N... u,y.,~.~, .~,.......y _.~.. .r,.,. ~. r.....,.. ..r.,.~,...: 

=ia atividade e conterá. no minima: 

! - ~~3 vbjetivos e Justifrcativas do p,roJeto, süa relaç-ão a cQrnpatibllldade ~~~~rr; as 
nnlítirac çótnriáiç nEannç a nrnnramác nn~rernámentajS; 
r,.v....".,... , r...... .. r.....~.... ~ ~.. 

il - a descnrao do ~irOjeto de viabllidade í,oli baSlfs3} +~ Si.iaS ~ltOrr!atlVciS tes,iïtiait~glcas 
e Inrárinnáiç ecnc~rifiranrin nara rártá i m riçlç~ç náç fáçpç rie rnnçtr„irãn Á nnararãn á , ., r  ~. ~... ..,~., r.,..~. ... }.,.... ~. r„ ... .,. Y~,,. , 
brea de influência. as matérias-primas, a mão-de-obra, as fantes de energia, demanda de 
ag~a, +..tS prt~ces-Ss*J3 e t~cslis~S O~Deraclonais, provave9$ ,rfrente$ ; CmiCs(3e$ e rP_GÍd[iCf$, 

eçtimátiyáç nllantn á narrláç riç enárnia hem rnm inrür,.,rarãn rinç çmnrcannc rüretng e .~~~. r..... . ~..., ~..... ..r,.. wy~... 
indiretos a serem gerados; 

til - a fi irtte$e  dos resultados dGS estudos de diagr'it~sticos arríbientai5 da área de 
inflL,iÃnçiá rin nrnic~tn 1.. ~ .. J...... , 

PARfNTIN 
pra viver ~ aw~.ar 

Procuradoria Juridíca: Rua Herbert de Azevedo s!n - Parintíns- AM - G :69.1 -üüü 
E-MAIL procuradoria(cDjurupari.com.br (Frank ll1Z nnlül CJarCla 

PREFEITO 

Procurador Municipal 
Decreto n° 2012004 



r;~.;~-, ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

iV - a descrição dos prováveis impactos ambientais da implantação e operação da 
atividade, considerando o projeto, suas alternativas, os horizontes de tempo de incidência 
dos impactos, indicando os métodos, técnicas e critérios adotados para sua identificação, 
quantificação e interpretação; a caracterização da qualidade ambiental futura da área de 
influência, comparando as diferentes situações da adoção do projeto e suas alternativas, 

bem como a hipótese de sua não realização; 

V - a descrição do efeito esperado de medidas mitigadoras, previstas em relação 
aos impactos negativos, mencionando aqueles que não puderam ser evitados e o grau de 
alteração esperado; 

VI - o programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos; 

VII - a recomendação quanto à alternativa mais favorável; conc{usões e comentários 
de ordem geral. 

§1° - O (RIMA) deve ser apresentado de forma objetiva e adequada à sua 
compreensão, e as informações nele contidas devem ser traduzidas em linguagem 

acessível, ilustrada por mapas e demais técnicas de comunicação visual, de moda que a 
comunidade possa entender as vantagens e desvantagens do projeto, bem como todas as 
conseqüências ambientais de sua implementação. 

§2° - O (RIMA) conterá obrigatoriamente: 

I - a relação, quantificação e especificação de equipamentos sociais e comunitários 
e de infra-estrutura básica para o atendimento das necessidades da população, 
decorrentes das fases de i. ~ ~plannação, operação oü expansão do projeto; 

II - a fonte de recursos necessários à construção e manutenção dos equipamentos 
sociais ecomunitários e ainfra-estrutura. 

Art. 57 - A SEDEMA ao determinar a elaboração do (EPIA) e apresentação do 
(RIMA), por sua iniciativa ou quando solicitado por entidade civil, pelo Ministério Público ou 
por 50 (cinqüenta} ou mais cidadãos munícipes, dentro de prazos fixados em lei, promoverá 
a realização de Audiência pública para manifestação da população sobre o projeto e seus 
impactos sócio-econômicos e ambientais. 

§1° - A SEDEMA procederá à ampla publicação de edital, dando conhecimento e 
esclarecimento à população da importância do (RIMA) e dos locais e períodos onde estará 
à disposição para coe ii heci~ ~ sento, i~ iciusive durai Ite o período de análise técnica. 

§2° - A realização da audiência pública deverá ser esclarecida e amplamente 
divulgada, com antecedência necessária a sua realização em loca! conhecido e acessivel. 

§3° - O (RIMA) arquivado na SEDEMA e mesmo aquele que esteja sendo analisado 
ou discutido, poderá ser consultado e produzida cópias a qualquer momento por qualquer 

cidadão, mediante pagamento das despesas de reprodução. 
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Art. 58 - A relação dos empreendimentos ou atividades que estarâo sujeitas à 
elaboração do (EPlA) e respectivo (RIR~!,4), será definido por ate do Poder Executivo, ouvido 
o (CONIDCAM}. 

CAPÍTULO VIII 
DA AUDITORIA A :"~IENTAL E DO AUTOMINITORAMENTO 

Art. 59 - Para o efeito deste Código, a auditoria ambiental decorre tanto da vontade 
da iniciativa privada quanto por determinação do Poder P;~b!ico !~!lunicipal, com o objetivo 

de: 

I -verificar os níveis efetivos ou potenciais de poluição e degradação ambiental 
provocados pelas atividades ou obras auditadas; 

II - verificar o cumprimento de normas ambientais federais, estaduais e municipais; 

III - examinara política ambienta{ adotada pelo empreendedor; bem como 0 
atendimento aos padrões legais em vigor, objetivando preservar o meio ambiente e a sadia 
qualidade de vida; 

IV -avaliar os impactos sobre o meio ambiente causado por obras ou atividades 
auditadas; 

V -analisar as condições de operação e de manutenção dos equipamentos e 
sistemas de controle das fontes poluidoras e degradadoras; 

VII -examinar, através de padrões e normas de operação e manutenção e 
capacitação dos operadores e a qualidade do desempenho da operação e manutenção dos 
sistemas, rotinas, instalações e equipamentos de proteção do meio ambiente; 

VIII -identificar riscos de prováveis acidentes e de emissões contínuas. que possam 
afetar, direta ou indiretamente, a saí!de da população residente na área de influência; 

IX -analisar as medidas adotadas para a correção de não conformidades legais 
detectadas em auditorias ambientais anteriores, tendo como objetivo a práçán¡açãp {fp 

meio ambiente e a sadia qualidade de vida. 

Art. 60 - As empresas licenciadas que realizarem auditorias ambientais voluntárias 
terão garantido os incentivos estabelecidos pelo art. 81 deste Código. 

Art. 61 - Em casos de significativa degradação ambiental a SEDEMA em ato 
fundamentado, poderá determinar aos responsáveis pela atividade ou obra impactante a 
realização de auditoria ambientais periódicas ou ocasionais, com vistas à identificação das 

causas, estabelecimento de diretrizes e medidas corretivas. 

§1° - As medidas propostas para correção de não conformidades legais detectadas 
na auditoria ambiental, prevista no capuf deste artigo, deverão ter prazo para implantação, 
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a partir da proposta do empreendedor, determinado pela SEDEMA; a quem caberá, 
também, a fiscalização e aprovação. 

§2° - O não cumprimento das medidas nos prazos estabelecidos na forma do 
parágrafo primeiro deste artigo, sujeitará o infrator às penalidades administrativas e às 
medidas judiciais cabíveis. 

§3° -Todos os documentos decorrentes das auditorias ambientais, previstas no 
caput deste artigo. Ressalvadas aquelas que contém matéria de sigilo industrial, conforme 

definido pelos empreendedores, serão acessíveis à consulta pública dos interessados nas 
dependências da SEDEMA, independentemente do recolhimento de taxas ou 
emolumentos. 

Art. 62 - As auditorias ambientais serão realizadas por conta e ônus do 
empreendedor a ser auditado, por equipe técnica ou empresa composta per profissionais 
habilitados, de sua {ivre escolha, que serão acompanhadas, a critério da SEDEMA, por 
servidor público, técnico da área de meio ambiente. 

§1° -Antes de dar início ao processo de auditoria, a empresa comunicará a 
SEDEMA qual a equipe técnica ou empresa contratada que realizará a auditoria. 

§2° - A omissão ou sonegação de relevante ocorrência da auditoria ambiental, 
sujeitará os seus responsáveis às sanções de natureza administrativa. civil e criminal. 

Art. 63 - O não atendimento da realização da auditoria nos prazos e condições 
determinados, sujeitará ao infrator à pena pecuniária, sendo essa, nunca inferior ao custo 
da auditoria. que será promovida por instituição ou equipe técnica designada pela 

SEDEMA, independentemente de aplicação de outras penalidades legais já previstas. 

Art. 64 -Com objetivo de verificar o cumprimento da legislação e técnicas relativas à 
proteção do meio ambiente, es estabelecimentos públicos e !ou privados, cujas atividades 
sejam potencialmente causadoras de impactos ambientais, deverão, a critério da 
autoridade ambiental, proceder o automonitoramento dos padrões de emissões gasosas, 
do lançamento de afluentes e da disposição fina! de resíduos sólidos. 

CAPÍTULO IX 
DO MONlTORAMENTO 

Art. 65 - O monitoramento ambiental consiste no acompanhamento da qualidade e 
disponibilidade dos roc! trsos ambientais, com o objetivo de: 

I - aferir o atendimento aos padrões de qualidade ambiental e aos padrões de 
emissão; 

II - controlar o uso e a exploração de recursos ambientais; 

III -avaliar os efeitos de planos, políticas e programas de gestão ambiental e 
desenvolvimento econômico e social; 

IV - acompanhar o estágio populacional de espécies da flora e da fauna, 
especialmente as ameaçadas de extinção e em extinção; 
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V -subsidiar medidas preventivas e ações emergenciais em casos de acidentes ou 
episódios críticos de poluição; 

VI - acompanhar e avaliar a recuperação de ecossistemas ou áreas degradadas; 

VII - subsidiar a tomada de decisão quanto à necessidade de auditoria ambiental. 

Parágrafo Único -prestar contas á comunidade de áreas e situações de risco ao 
meio ambiente. 

CAPÍTULO X 
DC SIS 1 LÌYIA D~ INECRMAÇÕES AMBIENTAIS —SIAM 

Art. 66 - O Sistema de Informações Ambientais — (SIAM} será organizado, mantido 
e atualizado sob responsabilidade da SEDEMA para utilização, pelo Poder Público e pela 
sociedade. tendo coma objetivo, entre outros: 

I - coletar e sistematizar dados e informações de interesse ambiental; 

II -coligir de forma ordenada, sistêmica e interativa os registros e as informações 
dos órgãos. entidades e empresas de interesse para o Sistema Municipal de Unidade de 
Conservação Ambiental {SIP!!UCA); 

lil - atuar como instrumento regulador dos registros necessários às diversas 
necessidades do {SlMUCA}; 

IV - recolher e organizar dados de origem multidisciplinar de interesse ambiental, 
para uso do Poder Pr~rblico e riá sociedáde; 

V -articular-se com os sistemas congêneres; 

VI - colocar à disposição da população o disk-denúncia para receber denúncias de 
infrações ao Código; 

VII - garantir a resposta rápida e eficiente às solicitações de informações e serviços 
à parte requisitantes; 

VIII -manter permanentemente disponibilizada ao público, listagem da legislação 
aplicável ao município, que regulam a poluição da água, do ar e do solo, assim como as 
demais leis municipais, estaduais e federais no âmbito de suas correlações; 

IX -coletar dados e informações populacionais que permitam construir indicadores 
çrJçjp_gr~nFjmirpç e ambientais para o município de Parintins. 

Art. 67 - O (SIAM} conterá cadastra específica para registro de: 

i -entidades ambientalistas com ação no município; 
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i -entidades populares com jurisdição no município, que incluam entre seus 
ObjetÍVOS a aTráO án,hiental; 

Ill - órgão e entidades jurídicas, inclusive de caráter privado, com sede no Município 

Ol! nã0, GO!'Tl áTãO ná nráGeniaTãO, COnggniaçã0 defesa, melhoria, rerllrn,Pr8çã0 e cOntfOle 
do meio ambiente, 

IV - empresas e atividades cuja ação, de repercussão no município, comporte risco 

efetiVO O!! pOtPnrial pára O meio ámbientA; 

V - pessoas físicas ou jurídicas que se dediquem à prestação de serviços 
tecnplégirOg Oi lI dá rOncl iltOriá sobrá nl IPÇtOPg ámhiántáiS, bell? r0!7!O à elaboração de 
projeto na área ambientar 

VI -pessoas físicas ou jurídicas que cometeram infrações às normas ambientais 

InClUlndO aS rnenáll~iárieg á eláS arnllr`ariág; 

VII - dados e ínformações científicas, técnicas, bibliográficas, literárias, jomaiísticas 
e outras de relevância para os objetivos do (SIMUMA); 

VIII -outras informaçces de caráter permanente ou temporário_ 

Parágrafo Única - A SEDEMA fornecerá certidões, relatórios ou cópias dos dados e 

proporcionará consulta às informações de que dispõe, observados os direitos individuais e 

o sigilo industria" 

Art. 68 - As pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as empresas e entidades públicas 

da administrar-ãn indireta, OOiaS atividades Seiºm nntencial O:.! efetivamente nlllirinraS O;.! ,,..., ~ ,...., r .., p......r.., 
degradadoras, ficam abrigadas ao cadastro no (SIAP~I¡. 

nr-1 C 
CAPÍTUL©ccVlf 

p ^1 
iJV rI,JÌ~VV iY~U Vil r iirAL l.nlL IYÌEÌV F11Y181ENTE 

Art. 6~ —Fica criada o Funda Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente —

FMDMA — vir:ri IádO a0 orçámento da SEDEI~ÍIA COm 0 Objetiu0 de COnçentrár reri,~rgOg para 
o financiamento de projetas de interesse ambiental tais coma: campanhas educativas, 
recuperação de áreas degradadas, manutenção e consolidação das áreas verdes 
municipais; i0neamánt0 e rnápeamgnt0 riág fOnteC de p0111iÇã0, ráflOreSÍament0 dag ~feaS 
de preservação permanente; o reforço das ações de fiscalização e monitoramento, com 
ênfase a planos de manejo susteritávei de fauna e flora e recursos hídricos. 

Art. 70 -Constituem receitas do Fundo Municipal de Desenvolvimento do Meio 
Ambiente 

-arrecadação de multas e taxas previstas em leis e regulamentos geradas por atos 
-fie polícia administrati«a; 
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ll -contribuições, subvenções e auxílios da União, do Estado e do práprío ï,~unicípio 
de Parintins e de suas respe~ivás ái itárq~„~iaS empreçaS p:~blicaS; Sociedade de erºnr,~rY,iá 

mista e fundações; 

i;i - arrecadações resultantes de consc~rcios, convënios; contratos e acordos 
específicos çF+lebrarinç entre r) n,~+niripin e inçtitUiçneS peí,~bliçáS r,~ii pri:¡ariaS narinnalS OU 
internacionais cuja execução seja de competência da SEDEMA, observadas as obrigações 
contidas nos respectivos instrumentos: 

IV - as contribuições resultantes de pessoas físicas; jurídicas ou de organismos 
públicos ou privados. nacionais ou internacionais 

~/ -rendimentos de qualquer natureza que venha auferir como remuneração do seu 
natrimºnio; 

VI -outros rendimentos que por sua natureza possam ser destinados ao (FMDMA.}. 
~ 1° - As contribuições, doações e recursos provenientes das demais fontes citadas 

neste artigo, serão feitas diretamente à conta bancária do Fundo. 

2° - É vedada a aplicação dos recursos do Fundo para finalidades que não 
envolvam o desenvolvimento e a preservação de meio ambientsá. 

~ 3° - A S1=DEMA sempre que soiir>itada deverá dar ciPncia ao (CONDOAM} das 
receitas destinadas ao {FPJkDMA,. 

§ 4° - Os recursos do FMD"JIA, destinados ao financiamento de projetos serão 
transferidos mediante convênios a serem celebrados com instituições da administração 
direta ni ii inriirátá do mUnirípin nrganiZaçn~ç riá gn~iáriar ,dá .^iyi! rlá intereSSe pUbIICO c 
organização não-governamentais brasileiras sem fins lucrativos, cujos objetivas sejam 
relacionadas ao fundo. 

Art. 71 - A gestão do (FMDMA}, com o auxílio da SEDEMA, será realizada por um 
conselho que terá corna finalidade á aplicaçã+~ dos recursos e prestação de contas 

Art.72 - Compõe o conselho do (FMDMA): 

I - o Secretário Municipal de Desenvolvir~ienfo Susteritávei e Meio Ambiente; que 
será seu presidente, 

!! - o Secretário fJlunicip~,l de Fir~ancas; 

I I I - um (01) representante da Secretaria de Obras, Viação e Serviços indicado 
diretamente peio secretário' 

iV - um (01 } representante da Secretaria Municipal de Educa4:ão indicado 
diretamente pelo secretário; 
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'..' - um (01 } representante da Secretaria Municipal de Produção indicado 
diretamente pela çeCret~ria; 

VI -dois (fl2} representantes do (COMDCAM}, escolhidos entre os representantes 
da sociedade civil. 

Art. 73 - ~ competéncia do Canse{ho Gestor do (FMÚMA}~ 

i -estabelecer normas e diretrizes para a gestão do (FMDMP.}, bem como o seu 
regimento interne 

il - aprovar a ceiebra~v_ãc úe cr~rivêrlios, berlF c~~rrle~ as respeï;tivds ~.~per~s~Yves de 
financiamer.to: 

il{ - encaminhar o relatório anual de atividades desenvolvidas ao Chefe do Poder 
Executi~~o Municipal; 

iV -prestar cantas da c~estãc~ da (F1rëDMA} ao (COMDCAM}, na iurn`i~s prevista em 
leis e regulamentas. 

CAPITULO Xi 
C3A €~UCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 74 -Entende-se por educação ambientstl os processos por meio das quais o 
indivíduo e a ca{etividade Cvnstrnçm .iálnroS s~c:alS, Canhec:mentaS, f?ab!{Idades, atitudes e 
~.ompetências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de natureza difusa, 
essencial á sadia qualidade de vida >B sua sustentabilidade. 

Art. 75 - A educação ambier`ttal é um componente essencial e permanente da 
educação municipal, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e 
modalidades do processa educatwo, ct.tt caráter farmái e tiáo fortitái. 

Parág;t~ifo Ünicc~ - A ed►~cação ambientai será tema transversa! obrigatório em toda 
rede municipal de ensin.;. 

Art. 76 -São princípios tidslCGS da edura~ão ambientai: 

' - o enfoque humanista, holistico, democrático e participativo; 

ll - a concepção do rr-~eio ambiente eri~ sua totalidade, considerando a 
jnterriepenriánria entra Q rneir~ nata :rál a çnria_erOnnmiC~? e 0 c:,tltural, sob a enfoque as 
sustentabilidade; 

ill - o pluralismo de idéias e cuncepçães pedagógicas, na perspectivas da inter, multi 
e transdisciplináririariº; 

IV - a vinculação entre a ética, a educação; o trabalho e as práticas sociais; 

V - a garantia de continuidade permanência do processo educativo; 
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'_II - a permanente avaliação crítica du prc~~esso educativo; 

`Jii -abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, nacionais e 
globais; 

VIII - o reconhecimento e o respeito à pluralidade e á diversidade individual e 
cultural. 

Art. 7? -São objetivos fundamentais da educação ambiental: 

l - o desenvfllvimentfl de uma cflmpreensãfl integrada dfl meio ambiente em suas 
múltiplas e CnmplrYYaç relá3r^,rJec envnl~~enri0 áçrneCtnç ernlÓgiCnç pSÌCOIÓgiCOS, legais, 
políticos, sociais, econômicos, científicos, culturais e éticos; 

II - a garantia de de~rsflcrãti~ar~~i dei acesso ds ins`flrri~açôes ar~Rbie!ïiaiã; 

ll1 - o estímu{o e a fornecimento de uma consciência critica sabre a prob{emática 
ambientai e socia'; 

IV - o incentivo á participação individual e coletiva, permanente e responsável, na 
preservação doa equilíbrio dfl rrieifl ar!►biente, enterider~dfl-se a defesa da qualidade 
ambienta) COmO um valor inSeparaVel de áYercíGin da Cidadania; 

V - fl estírnulfl à Cflflperdçãfl entre fls diversfls municípifls do Estado, cflm vista à 
COnçt~çãn de ama çnçieç~iarie ámh,~lentálmántá eq! !I!~ira~iá fi rnriaç-iá nflS prinCípleS da 
{iberdade, igualdade, solidariedade, democracia, justiça social, responsabilidade.. 
sustentabilidade e plurietínicidade; 

VI - o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia; o 
fflftaleciff!er,tc da cidadania, eutfldetermiriaYãfl dos pflvfls e solidariedade como 
fe tn{ja¡pentn párá n fr.!tL!ro da humanidade', 

Vli - o estímulo ao atendirrier!tfl pflr parte da população à legislação ambiental 
vigente; 

Vlll - fl melhflramentfl ambiental cflntínufl fìfl tangente à limpeza pública e privada e 
conserração do município; 

IX - a conscientizaçãfl individual e coletiva para prevenção da poluiçãfl em todos os 
aspeCtQS gnriaig mflraiç e fíçirpg_ 

¡~~+ 
CAPÍTUL~ XIlI 

í~Va7 II'JCE"JTI`J ;J À$ AÇaE~ Ai~"~IENTAIS 

Ari. 78 - Os incentivas serão corscedidos a pessoas físicas flu jurídicas que invistam 
em ações ou at!v!dadeS que visem à me!hería da q:aalídade amt)1ental, mediante a criação e 
~anutenGão de programas permanentes. 

I~ARIIi'~°~~~I~1S 
_ ira vwer ~, aw~.ar 
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^,'s° - Os tipos e condições para concessão dos incentivos serão previstos 
insírumentos próprios. 

§2° -Serão concedidas premiações e recompensas às pessoas e comunidades que 
p3!-ilCirnarerri de rnrngrámáç sie rnrnlhimár-!tn çeletiyn de 1lXO OU Ilmpeza de nOS, IagoS ~ 

igarapàs 

~.IVRO li 
PARTE ESPECIAL 

TiTULO ! 
^^ ` ^"ITt'L' E AMBIENTA! irv vv+y + r~ ~ r 

~APlTULCJ I 
DA L~UALlSASE ; , :"SIE"~T ;~ ` Dv v^~Ì,Y T RULE Dr̂+ ~~i~i.iiYAii 

Art. 73 _ ~ vedada o lançamento ou a liberação nas águas, no ar ou no solo, de toda 
e qüaiqüer fvr+i+a de mates ia GU energia, qüe cause poluição ou degradação ambiental. 

Art. 80 - Suieita-se afl disposto neste Código todas as atividades, eri~preendimentos, 
processos, e erárnac rücnncitj\~nç m(1\/PIÇ nl l imrí\¡eig rT1elrJs t-le tránçpC!-teç r~1fe rilfetá n+i p 3..... , ..r....... 

diretamente, causem ou possam causar poluição ou degradação do meio ambiente. 

;~~i. 81 - G Pflder Executivo. atrav+vs da SEDEMA. terr~i fl dever de determinar 
rpgçlldaç rje err~ergánriág á firo rje ei/fitar e rnig~riinç rritirnç de poli lição OU degradação d0 
meio ambiente ou impedir sua continuidade, em casos de grave ou iminente risco para a 
saüde pública e afl meio ambiente, rabservada a legislação vigente. 

§1° - Em casa de episódio critico e durante o período em que esse estiver em curso, 
poderá ser determinada à redução ou paralisação de quaisquer atividades nas áreas 
abrangidas pela ocorrência, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

§2° - A SEDEMA dará especial atenção ao flagelo persistente das invasões de 
terrenos urbanos. 

Art. 82 - A SEDEMA ê o órgão competente do Poder Executivo Municipal, para o 
exercício dfl ~:flder de policia adr~iinistrativa riffs terr>-ifls e para os efeitos deste Código. 
cabendo-ihe. dentre outra 

l - estabelecer exitgências tàcriicas relativas a caúa errtpreendirt~ent~a ; atividade 
efetiva Q!~ pntenriálmente pnl~lj{inrá n~ 11 riágrár~áçlprá~ 

ll - fiscalizar fl atendir~~ento às disposições deste Código, Seus regulamentos e 
def7lâÍs nnrrnáç nele riernrronteç acnarialrnente ~ç reSrJlUrõeS dfl ~COMDCAM~ , .... 1............ . Y \ >% 

111 -aplicaras penalidades ~aelas irsfreções às riGrrrias ar~-i~,ientais; 

_ - +alimerlsior`lar e quantificar o dano visando a responsabilizar o agente poluídos ou 
degradados. 

Art. 83 - Na implementação da poli; ca +,lunicipal de controle da poluição 
atmosférica deverão ser observadas as seguir ates díretrí~es: 

~~~~ ~~ 
pra viver e ar~.ar 
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- exjgêncja da adt;Ção das meif-~ares tecnaiÜgias de pracesso industrial e de 
t;Ontrole de emissão, de fOrmá á aççsªgs;rár á r@rih;rãn nrnnrQccjva rinc níveic rie nnll rirãn~ T.., _ r • _ ~. ...... _ . ,.. ..... _ . .. . ..... ... r,.... . y.,... , 

il - r~ïelhs~ria na qualidade z~u substituição dos cornbustiveis e otimizaÇão da 
efjçjánçjá rirJ balánÇQ energét!CO, 

111 - inïplaritaryãc~ de prcicedimeritos aperaci~nais adequadtss, incluir~do a 
implemeniaÇão de prngrárY,áç rin mánl~rten3r•,án rn,re\~enti\¡á e Cnrretjyá ~,ir,Jç egi ri rn,,árnentºç de 

~.ontrole da poluiÇão; 

iV - adºÇãº de cisterna de nïonitc~ranïento perïõdico ou continuo das fontes por parte 
daç e¡ripreçáç rágrnnnçávejc çem rnrej~iZn riáç atrjhi lj~,ngç rie fjcCafj~áÇãn da SEDEMA; 

V- integraçãc~ dc~s equiparrientos de rrïc~nitc~rarnentc~ da qualidade dc~ ar, riurr!a única 
rede, de fç~rma á mánter ~rp cjçtemá árieqr iáçjn de jnfnrmazr,ãn~ 

VI - proibição de implantação cru expansão de atividades que possanï resultar em 
violação dos padrões fixados, 

VII -seleção de áreas rnajs propícias ã dispersãca atrr►c~sférica para a irnpiantaçã~ de 
fortes de emissãº, q! ianrin r!n rnrnraccº rie lirenrjámentn e á mán~ten~n de ~ijStânçjaç 

ïinimas em relação a outras instalaçães urbanas, em particular hospitais, creches, escolas, 
residéncias e ãreas naturais protegidas. 

:~rt. 8~ -Deverão ser respeitados, entre outros, os seguintes procedimentos gerais 
para o c~iritrGie de ernjssã~a de rr►aterial particulado: 

I - na estocagem a céu aberto de materiais que possam gerar emissão por 
transporte eóiïeo; 

II -disposição das pilhas feita de modo a tornar mínimo o arraste e~lico; 

111 - umjdade rníriirrla da superfície das pjlhas, Gu cobertura das superfícies por 
materlalS n~ ç~bçt~nrjáç gelanteç ou r~~tráç térnjCáç CºrTlpfn\/ár~j- áç que Imperra-r?l á emjgçãn 

~isjvel de pOeifa p0f arraste gálico; 
IV - a arbºn~açãs~ das ãreas circunvizinhas compatíveis cam a altura das pllfiias, de 

mQrin a rerjr i~ir a 1ielnrjriárie rigç ~/entnç inririenteç sobre aS mesmas; 

V - as vias de iráiege intemic~ das iristalações c~arrïercïais e industriais deverão ser 
pavimentadas n~ IáyadaS, ni rl ~¡r2PCtariáÇ rºrp á €regLánçjá nárágçárjá para á~/fitar arr~imi rin 

-pie particulaS SUJeltas a afiaste gótico; 

VI - as ãreas adjacentes ãs #antes de err-~issãc~ de poluentes atmosféricos, quando 
deSCâr??padas çlcry~3rán ser Ob)etº de programa de reflnregtamentn e ár~}nrj~aÇão, por 
espécies e manejas adequados; 

Vli - sei~ipre que tecriicarr~ente passível, as tocais de esioc~agern e trarisferËncia de 
materiaÍS que possam eçtar çr ijeitQç án árráçtç? rnelá árr a", n rinç yentºg rle~/grão S?C mantidºS 
sob cobertura: ou enclausurados ou outras técnicas comprovadas; 

I~~INT~ 
pra viver ~ aw~.ar 

Procuradoria Jurídica: Rua HerUert de Azevedo sln - Parintin >- r- -
E-MAIL procuradoriaCaDiurupari.com.br ~`rUn' Garcia 

PREFEITO P rocuraCor Municipal 
Decreto n° 2012004 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍP!^ 

',: iii - as charriir►és. egüipam~entos de controle de poluição do ar e outras instalações 
r~Ue se constituam em fnnteg de emiççãn rleyerán çer rnnçtrv iírlaç nU açlaptariaç párá 

Permitir o acesso de técnicos encarregados de avaliações relacionadas ao controle da 
poluição. 

Art. 85 - Ficam vedadas~ 

! - a queima ao âr livre de materiais que compro. ~ ~etãr ~ ~ de alguma forma o meio 
ambiente OU a sadia qualidade de 'Tida, sem a autorização do órgão ambienta! competente: 

II - a emissão de fiamaça preta acima de 20°l0 (vinte por cento) da Escala Ringefman, 

em qualquer tÍpG de pfGG6SSG de GomúUstãt~r, ~XC6tG durante o5 2 (dois] primeiros mÍrtutoS 
10 operação. para os veículos automotores; e até 5 (cinco) minutos de operação para 
outros equipamentos; 

lil - a ermissdo visivei de poeiras, névoas e gases, fora das padrões estabelecidos; 

IV - a emissão de odores que possam criar incâmodos à população; 

V - a emissão de substãncias toxicas; corE#orme er:ürsciado err legislação específica; 

VI - a transferência de materiais que possam provocar emissões de po{uentes 
atmosféricas acima d,'s padrões est~ai-;elecidos pela legislação. 

Parágrafo ünico - O período de 5 (cinco} minutos referidos no inciso {I, poderá ser 
ampliado até o rr►àxirr~o de 1g (dezf rr►iriutos, nos casos de justific::ada limitação tecriolcígica 
ºs equipamentos. 

Art. 88 - As fontes de emissão serão objeto, a critério da SEDEPv1A; de relatório 
hnerirídirn rie meriiçãG rnm jntánrálGg nán çi irneripreç á 1 (Ume ánn r~nç gUa!S r,~e~ierãn 

constar os resultados dos diversos parâmetros ambie~ mais, a descrição da manutenção dos 
equipamentos, bera corno a representatividade destes parãrrietros em relação aos niveis de 
prodr!ção. 

~1° -Deverão ser utilizadas rnetadologias de coleta e anàlise estabelecidas pela 
L1ççr,~rjaç~G Rragileirá de Nnrmáç Tárnir~a„g _ (ARNT~ nU pela Çeçretariá 11AUnirirnál de McÍp 
Ambiente, homologadas pelo (COMDCA~k",, 

~2° - Todos os eqüiparrsentos de ir~speç~so, a rr►ediÇão e ensaias devem ser 

calibrados pnr nrgáni~açneç GrerionGiáriáç a F?árie Rraçilpira riá Ç~alibraçãn or i QrgãQ 

exterior equiva{ente. 

Art. 8? -São vedadas à instalação e ampliação de atividades que não atendam; ãs 
nnrmaç rritgricç r~iretri~eS á rnarlrnáé áStatiele~irrtng por esta lei. 

~1° -Todas as fontes de erriissão existentes no m~unicipio dever~ao se adequar ao 

disposto neste (rririign nnç prá~ng ágtábeleçirinç pela ~FIlF11JIA náQ rn,GrienriG exreriár n 

:vazo máxima de 24 (vinte quatro} meses a partir da vigência desta lei. 

~2° - A SEDEI'~~A poderà reduzir este prazo nos casos eme que os niveis de emissão 

oU nç inrmm~rinç roi +canino à rnppi ~IáçãrJ çejám significatlVps 

PARINTINS 
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~3° - A SEDEP~iA poderá ampliar os prazos por motivas que não dependem dos 

interessados desde que deVldamonte ir rctifirarjn_ 

Art. 88 - A SEDEMA, baseada em parecer técnico, procederá à elat)oração 
rnçr;pçjirá rie rnr~~nyçta rie rç~Jlgag ripg limitçç riç ómigga~ rnre;ijgtr~S negte Codlgo, sujeito á 

aprovação do (CONDOAM), de forma a incluir outras substâncias e adequá-ias ao 

avanços das tecnologias de processo industrie! e controle da poluição. 

CAPt'TULO N 
DA ÁGUA 

Art. 89 - A politico rr~uriicip~,l de controle de poluição e rrieriejo dos recursos hídricos 
objetiva: 

I - proteger a sei~de, c bera-estar e e qualidade de vida da população; 

II - proteger e recuperar os ecossistemas aquáticos superficiais e subterrâneos, ch^ 
especial atenção para as áreas de nascentes, es áreas de várzeas, de igarapés e de igapó, 

outras relevantes para a mán~tenYãc ring riÇl~ç bipingiÇ~c~ 

III - permitir a implementação de ações para a redução de toxícidade e as 
qr!antldades dos pOluenteC lan~r,~,~. ripg nng çnrppg d'ági iá riern,rJig de analigada a grâVldadA; 

IV -controlar os pracessc~s erosivos que resultam no tránspoRe de sc~iidos, no 
aSSOreámentn ring çmm~g ri'ag~a e ria rede publlcâ de rirenágem~ 

V - assegurar o acesso e o uso pdbiico às águas superficiais, exceto em áreas de 
nascentes $ nr itráç de preSeNaÇ?o pármanentá, q~anrin expr?ssamente disposto em 

norma específiy.} 

VI - garantir o adequado tretemento dos afluentes líquidos, visarido preservar a 

qualidade ring reei rrçng hídriçnç~ 

VII -garantir condições que irnpeçem a contarniriação da água potável na rede de 
distrib~iÇán e ráaliZaryãn pç~ri~dlCa da analise da água. 

Art. 9Q - As diretrizes deste CGdígo, aplica-se e lançamentos de quaisquer efluentes 

IlgUldos rnrntJeniçnteg rie atiuiriárjeS efetitJá n~r r~r~tenriálrt~ente pQlr iiL-Inrág ingtáláGlag np 

~~unicípio de Parintins em águas superficiais ou subterrâneas, diretamente ou através de 
quaisquer meios de lanr.Y:ar;~;ento, incluindo redes de coleta e err;issários. 

Isarágrafs~ Único - Os proprietários de embarcações fluviais serão 

responsabilizados pela ermissão de quaisquer poluente, dessas, dentro dos limites de 
~ompetëncia do município. 

Art. 9? - Os c^tãrios e padrões estabelecidos em legislação deverão ser atendidos. 
também por etapas ou áreas específicas do processo de produção ou geração de 

afluentes. de forma a impedir a sua diluição e assegurar a redução das cargas poluidoras 
totais. 

PARINTINS 
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Art. 92 - Os lançamentos de efluentes líquidos não podsráo conferir aos corpas 
receptores características em dpcarnrrlrs com os critprios A narlr-neç de rn ralirla~„ie dá árn ta r....,.. .y ............ .~ ~ ...,. 

am vigor, ou que criem obstáculos ao trânsito de espécies migratórias, exceto na zona de 
mistura. 

Art_ 9~i - ~Prãn r_.nnSidPrªriªS, dP ªrnrdo rpl~ p cppG rpcPptor, rem GritérÌGS 

estabelecidos pelo (COMDCAM); as áreas de mistura fera dos padrões de qualidade. 

Art. 94 - As atividades efetivas ou potencialmente poiuidorãs ou degradadoras 
it'Tlplefllentarãn prr?gramaS de rr24nitnrá!-nentn riá eflr ~ánteç á çja qi taljdade âmbiefltál em 

suas áreas de efluência, previamente estabelecidos ou aprovados pela SEDEMA, 
integrando tais prograrr►as ao {SIAM¡. 

§1° - A coleta e an~üse dos efluentes líquiàos àeverão ser baseadas em 
metodologias da Associação Brasileira de Normas Técnicas — (ABNTI, ou por outras que o 
+COMDCAM) considerar. 

;2° - todas as aiialiat~ies relacionadas aos larlçarnentos de efluentes líquidos 
deverão ser feitas para as condições de dispersão mais favoráveis, sempre incluída 
previsão de margens de seguran,s; 

~3° - Os tercnice~s da SED1=f~11A terão acesa a todas as fases d;~ rri~,~lit~;~as~~ú~.tc ;iue 
se refere o r^ánr~t deste ártigG inrlr iinrin prnredimentnç lªhnrátnriáiç_ 

Art. g~ - A critério da SEDEMA , as atividades efetivas ou poter~cialn~ente poluidoras 
deverão ![?'?plantár hariaç rló ar~lmuila~pn n,„i neitrQ çiçtema rQm ~parlrji3rió para aS águas 
de drenagem, de forma a assegurar o seu tratamento adequado. 

Parágrafo Único - O disposto r:o A3put deste artigo aplica-se às águas de 
drenagem Corra~~vr relente a precipitaçaG de um períodG iniciâl de Gi ìüvaS â Ser defii ride em 
função das concentrações e das cargas de poluentes. 

CAPITULO 111 
ü0 SOLO 

Art, 9v - A proteção do solo no município vis:.,. 

l - garantir G uSG rãCiGnal d0 SGiG urbane, atráVÉS des instrumentos de gestáG 
competentes, obres várias as diretrizes ambisritais contidas no Plano Diretor de 
T?senvolvimento Urbano: 

11 - garantir a utilização dri solo cultivável, através de adequado plariejarnento;
riegán~;r~lyimenfn fnmentQ a Mliggámina~aG tjnr teCI101Ggiág a  CTlarlejps. 

ill - priorizar o caritruie da erosão, a canterição de encostas, proteção da c~r1a fluvial 
e n reflOrestart-lentrr„s riáS áreas rlágrariartac~

1V - priorizar o rrlanejo e us© da matéria orgãnica bem corno a utilização de controle 
biológico de pragas 

PA~~~~ ~` ~~~ 
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-.,rí:. 9i - O município deverá implantar adequado sistema de coleta, tratamento e 
destinação dos resíduas SólidQS ürba.^.oS, exCEtüând0 ^s resídüOS :.^.düstr:~S, irZr„çnti;iánd0 

~~ieta seletiva. segregação, reciclagem, compostagem e outras técnicas que promovam a 

redução dc~ volume total dos residucis sólidcis gerados. 

Art. 98 — A disposição de qualquer resíduo no solo, sejam líquidos, gasosos ou 

sólidos, sc~rriente será permitida niedíante comprovação de sua degradabiiidade e da 

capacidade do solo de ar!todepurar-se, !e+'ando-Se em rpntá pS çegürintáS aSpectoS: 

l -capacidade de ~iercolaçãc~; 

II -garantia de não contaminação dos aqüíferos subterrâneo:. 

III - lirnitaçã~i e cUntrole das éreas afetadas; 

iV -reversibilidade das efeitos negativos. 

CAPITULO 1V 
DA FAUNA E DA FLOR 

Art. 99 — Os ariirr~ais de quaisquer espécies, ern qualquer fase de seu 
degen~rnl~l!!T!entn, qr~e yi~igm nátüralmente fora çie ~ti~ioir0, censtltüindo a far!na Sil~leStre, 

item COf710 SeüS ninhdS, abrigas e CriadoürOS natüraiS Sâ0 de interesse do i'r/iüniCij3i0, Sendo 
vedada sua utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha e transp©rte respeitada a 
legislação estadual e federa►. 

§1° - G Poder Público i'viunicipal deverá ccc~perar cora os órgãos federais e 
estaduais de meio ámbienta ~~igántin ~ efetj~¡á prQteçãrQ dá fás na rientrQ de Soüi teCritnrin_ 

§~° Os responsáveis pelos empreendimentos serão abrigados a apresentar um 
rnlanp de rogr~ató e rpQnjtnrarrentn ripS anir~aiS güar~dn Snljritarem licença para Suas 

ativida~::-.. 

Art. 1 f3Q — As florestas e demais fc~rrrias de vegetaçãG natural ou plantadas no 

território municipal, rçrrQnhçrririá de utilidade e aS tçrraS qr.;e aS revestem, São bens de 
interesse comum a todos os habitantes. exercendo-se os direitos de propriedade com as 
iimitaçóes estabelecidas peia iegislaçãc~ em geral e, especialmente, por esta lei. 

§1° -Depende de autorização da SEDEMA a poda, o transplante ou a supressão de 
espécimes arbóreos erri áreas de domínio público ou privado, podendo ser exigida a 

reposição dos espécimes suprimidas. 

§2° - As exigências e providëncias para a poda; corte ou abate de vegetação de 
porte arbóreo serão estabelecidas por resolução do (COMDCAM 

§3° - É estipulada a porcentagem de dez, vinte ou trinta por cento de preservação de 

floresta em área ürbaira Ol.i iJrbâiriZavei d2 acordo COm v târirâirhv d0 empreeirdir i lei rtv 
r„obiìiário. 

CAPÍTULO V 
DA E~PLORA~ÃO DE RECURSOS MINERAIS 

~~̀iPARINTINS 
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Art. 101 - A extração de bens minerais sujeitos ao regime de licenciamento mineral 
sera regulada, IiCenCiada, fiçr„ali~ariá ç1nU mpniinraria pela CFr1F~AA r~Fhçenraria a 
legislação estadual e federal pertinente e esta atividade. 

Art. 102 - A realização de obras, instalação, operação e arnpliação de extração de 
çUbgt~nriaç mjneraiç nãn Cnnçtántóç r~n ártigp anterinr tieln,,nnt„ierãp rió r~r~;iiá mánjfeçtaçã0 

da SEDEMA 

Art. 103 —Quando do licerlciarnerito; sere obrigatória a apresentação de projeto de 

recuperação da área rlegrádadá peláç áti\iiriárieg dç lá~rra.

CAPtTUtO Vi 
DOS ú0!`dTROi_Ers DA EP1l3SS,'-~O DE Rl1ÍDOS 

Art. 104 - O controle da emissão de ruídos no rrlünicípio visa garantir o sossego e 

bem-estar pl,thlirn, e\¡itánr~j- n çi lá rnárti rbaçãn pnr emjççneç eYCeççi\raç nl i inçmm~riáç de 

~;iiaiCjuer natureza oU que Contrariem OS nÍVeiS máXimoS fixados em lei oü regulamente. 

Art. 105 -Para os efeitos deste Código, consideram-se aplicáveis as seguintes 

definições 

I -poluição sonora: toda emissão de sorn que, direta ou indiretamente, seja ofensiva 

Ou r1QClVá ~ çá~de, á çeguránr~ e  án bem-eçtar p!!bllGo Oü transgrida aS rfiçpnçiç~eg 

`fixadas em norma competente; 

11 -sorri: fenôrnerlo físico provocado pela propagação de vibraç©es rriecãnicas em 
üm meio e!ástice, dentro da faixa de frçgi~,iânriá de 1F, Hz a 2Q kHz e pngçi~~el de eXCìtar O 

aparelho auditivo humano; 

111 - rüido: qualquer som que cause ou possa causar pertürbaçóes ao sossego 

público o! II prn{il i7ir áfájtºS rnçirnlbgiçnç nul fiçiningirnç nágáti\¡nç em çereç hJmanCrg; 

1V - Borla Sensível a ruídos são as áreas Situadas no e;iiorno de Hospitais, escolas, 
rreCHeS, Urliriarieç ria çal,;,irie bibliOteCaS, aSÍ1nS e ároaç de preçenJaçãn  ambientai . 

Art. 106 - Corrlrete a SEDEi~%,A: 

- Ystabelecer o programa de controle dos ruídos urbanos e exercer o poder de 
controle e fiscalização das fontes de poluição sonora: 

II -aplicar sai ações e interdiçves, parciais Ou integrais, previstas na legislação 
vigente; 

'I -exigir das pessoas físicas ou jurídicas; responsáveis por qualquer fonte de 
poluição sonora, apresentação dos resultados de medições e relatórios, podendo, para a 
consecução dos Mesmos, serer~, utilizados recursos própros ou de terceiros; 

IV - impedir à localização de estabelecimentos industriais, fábricas, oficïnas ou 
r~utros que produzam ou possam vir a produzir ruídos em unidades territoriais residenciais 
ºu em zonas sensíveis a ruídos: 

V -organizar programas de educação e corlscientização a respeito de 
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causas, efeitos e métodos de atenuação e controle de rüidos e vibrações, 

esclarecimentos sobre as proibições relativas ás atividades que possam causar 
poluição sonora. 

Art. 1 ~? — A ninguém 2 lícito, por ação ou omissâo, dar causa ou contribuir para a 
ocorrëncia de qualquer rüido. 

Art. 108 — Fica proibida a utilização ou funcionamento de qualquer instrumento ou 
equipamerito, fixo ou r~ióvel, qüe ~,rodüza, reprodüzd ou arr►plifique o sorr~r, no período 
dIt Irn() !ll 1 nnti rnn rie mnrin gt ie çrie rl IIdf1 alPm ti(l limltP rr`ál da propriedade l,! tt de!ltrc n~' 
uma zona se~ lsívei a ruídos, Observâd0 o disposto n0 ZGneâmento pï eviStO n0 Plano Diretor 
de Desenvoivimento Urbano. 

Parágrafo llnico — es níveis máximas de som nos períodos diurno e noturno serão 
aqueles determinados por legislação específica 

CAPiTÜi_Ú Vs! 
ter? DONTROLE DAS ATIVIDADES PERIGOSAS 

Art. 109 — l= dever do Poder Público controlar e fiscalizar a proàução, a estocagem, 
c transporte, a ccmercíalização e â ütilÌZação de SubstãnciaS ou piodutGS perigosos, bem 
como as técnicas, os métodos e as instalações que comportem risco efetivo ou potenci~. 
para a sadia qualidade de vida e do meio ambiente. 

Secãa 1 

Do Transporte pie Cargas Per~áosas 

Art. 110 — As operaçc~es de trai-is~iorte, rnd:!üseic~ e arrrtazenagerr~ de cargas 
~Lrlgnçáç nrJ territnrin rio flA;„1r~iCírnin S~rán rn~~.!18d?S pelas diSpoSlçoeS riegte r~di~G o rela 

norma ambiental competente. 

Art, 111— São consideradas cargas perigosas, para os efeitos deste Código, 
agGelaç rr~ngtjt~íriaç por ~nrrJri;,,itnS n~i ç1,,ihçt~nriáç efetjt;a nG rnntenrjairpente f1oClV8S a 
população, aos bens e ao meio ambiente, assim definidas e classificadas pela Associacão 
Brasileira de Normas Técnicas — (A€~NT}, e outras que o (CUMDCAM} considerar. 

Art. 112 — Os veículos; as embalagens e os procedimentos de transporte de cargas 
perigosas devem seguir as normas pertinentes da (ABNT} e a legislação em viao~. 
encontrar-se em perfeito estado de conservação; manutenção, regularidade e sempre 
devidamente sinalizados. 

Art. 113- O transporte de cargas ~ierigosas dentro do Município de Parintins será 
precedido de autorização expressa dororpo de bombeiros e da SEDEMA, aue 
estabelecerão os otários especiais de identificação e as medidas de segurança que se 
fizerem necessárias em função da pericuiosidade. 
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TtTUL°J II 

úÃS IIV1=FtÃt;CSES ÃLai~i11iv51TRATIVAS E 

DO PODER DE POLICIA AMBIENTAL 

Art. 114 -Toda acão oil Orrlissãa que vioiE as regras juridieas de uso; gozo;

prpmp n ppnSenrárãn nrccar;iár•án g rer~,i çrarãn rip mg;n ambiente é rnngiriçrada ~.., Y,....., r ..,.... Y F Y~.. 
infração administrativa ambiental, será punida com as sanções do presente diploma legal, 

sem prejuízo de outras previstas na legislação vigente. 

Art. 115 — Ouem, de qualquer forma, concorre para a prática das infrações 

administrativas, incide nas sancões a elas cominadas. na medida da sua culpabilidade. 
irem como o diretor. o administrador. o membro de conselho e de órgão técnico; o auditor. o 
gerente, o preposto ou rr,andatário de pessoa jurídicã que, sabendo da conduta ilícita de 
outrem, deixar de impc?riir a ç!.!a práfira, nl iándp ppderiá avir para eyitá-la 

CAPÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

Art. 11ô — A fivfaliZaçãC~ dc~ curnprirr;+~nto das disposições deste Código e das 
nprmaç dele riernrCenteg Será exercida pelá SFnEnnp através de quadro propr;o. de 
servidores legalmente empossados para tal fim e põr aªentes credenciados _ 
convenìados. 

Parágrafo Unico — A SEDEPJIA divulgará através da imprensa oficial a relacão de 
seus aoentes credenciados ou conveniados ~ 

Art, 117 — Cprisiderarr~-se pãra os fins destE ca~iitula os seguintes conceitos: 

i - apreensáo: ato material decorrente do poder de polícia e que consiste no 
privilégio do poder público de assenhorear-se de animais. vrodutos e subprodutos da fauna 
e da flora, apetrechos, instrumentos, equipamentos ou veículos de quaiaüer naturez~~ 
I!tilizados na infração: 

II - auto: instrumento de assentamento que registra. mediante termo 

circunstanciado, os fatos que interessam a~ exErcicio do poder de policia 

il -auto de irt~rac:ãCì: registra o descumprimento de norma ambientai e consigna a 

4rrção pecuniária cabível; 

IV -auto de i~otific.ação: instrumento ~,el~~ qual a adrí~inistraçãc~ pública dá ciência 
án infrator pU agUielá que esta na i¡►~in~nrjá de rYmá prátiCá ir~frapipnal Giaç rnrpt~iriçnr•iae 

exigidas pela norma ambiental, consubstanciada no prõprio auto 

V - dernc~lição: destruição forçada de cabra incpmpativel com a norrrra ambientai; 

pra viver e aw~.ar 
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'`+ ~ auio iie er►ibarga: é a suspetisão ou proibição da execução de obra ou 
~~nplantaçãC de emrn,reenrlimántn~ 

1/ii —noticia crime: É a comunicação ao Ministério Público Estadual das infrações. 
para a âveriguaçáC dc poSSiVeiS dcSúCbrâmentos penais c CiveiS. 

1/lil - fiscalizarão: toda e qua;quer ação de agente,fisca; credenciado, visando ao 
exame e :r~rtfirarãn rin át®nriimRntn aS diSrn^Siçneg rnr,tida~ ná Iógigl~çãC ámbié~ntal nçgtç 

"ódigo e nas normas deles decorrentes: 

IX • infraçãG: é a ato ou orriissão contrário à legis;ação ambienta;, a este Código e 
àS normas rlelç~ç riernrróntçS 

X- infrator: é a pessoa fisica ou juridica cujo ato ou omìssão, de caráter rnaterial ou 
Ír?telç~rti~ál, rn,rr,c~CçC~ i rCi ~~ rnnrCrreU para C degCUmprimántC da  nnrma ámhiántál~ 

Ki —auto de interdição: é a ;imitação, suspensão ou proibição do uso de 
CnnStrLçâo, axerCllvlo de atjt~iria,it~a C:.' ~Cnd:lçan. riç çm rnrççnrjiment0; 

Xil —auto de intimação: é a ciëncia ao administrado da infração cometiáa, oâ 
sanção imposta e das providências exigidas; consubstanciadas no próprio auto ou em 
~rJital: 

Kiii - poder de p©cicia: é a atividade da administração que, limitando arl 
riigCiplinanr~n rjirçitrC interççgç ati _iidadç ~:! emrr}rççniijrngntC regUl~a a prátir~a„ raie ato Oli 

abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à proteção. controle oü 
conservação do meio ambiente e a meih©ria da qualidade de vida no Município; 

X!V - reincidência: é a perpetraÇzo de infração da mesma natureza ou de natureza 
diversa, pelo adente anteriormente autuado laor infração ambiental. No primeiro caso trai--
se de reincidência específica e no segundo de reincidência genérica. A reinciáënci? 
ºbservarà ur prazo máximo de 5 (cír'ico} ãnos erìtre ur►a oçorrcr-icia e outra, 

Art. 118 - No exercício da ação fiscalizadora serão assegurados aos agentes fiscais 
credenciados o livre acesso e a permanência. pelo tempo necessario. nos 
estabelecimentos públicos ou grivaaos 

_~rt. 119 -Mediante requisição da SEÚEivïA, o agente credenciado poderá ser 
~CCmpanllaa^ nC,r fnrr~ nniirial r,n ~xçsrCtein r1á ar•ãn fiSC~ti~árinr~ r . Z,... r .....,. t..a., 

Art. 12~ — Ao agerjte de proteção ambienta; credenciado compete 
prçferenriaírY?eniá 

1 -efetuar VlStoria5. IeVantar~ientü5 e avallacoes: 

.í - verificar a ocorrëncia da infração e lavrar o auto correspondente fornecendo 
cópia ao autuada 
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;11 -. ~pr~,~nder os produtos da fauna, da flora e rriirierais; extraídos sera autorização 
da a! toridade rnmpátentá ni i ªm dacarnrdr) ~nm á áatnr€~ar,~n rç~rghiria áççii-rs rmm~ 

apetrechos, instrumentos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza que tenham sido 
utilizados ou contribuiridc~ pari, o corrretirreriio da infração: 

IV -nos casos cabíveis e necessárias, conduzir o infrator à unidade policia! para 
lavratura de ocorrência, assegurando o flagrante; 

'd - promic~ver erribargos e iriterdi~.©es; ~ibietivendo o cessamento imediato do dano 
ambiental em cari^; 

Vf - elaborar IaudGs ou reiatdri~is téGriie~is: 

y`i1 - intimar ou n4tifiçar ºs resppnsávPis pelas fon#es de pQluiçág a apresentarem 
documentos ou esclarecimentos em local e data previamente determinados:. 

Vlli - prestar atendimentos a acidentes ambier'itais, encamirihando pruvidêricias no 
Sentìrwln rie ganár nç prnblernac art~~,iiçsntaiç nçnrririrsç~ 

iK - exer~;er atividade orientadflra visando i3 adoçdo de atitude ambientai pasitiva. 

Art. 121 -São consideradas circunstãncias atenuantes. 

i - arrepenáimento eficaz do infrator: manifestado peia espontânea reparacão do 
dano, em cirnfcrmidade com normas, critêrios e especificarbes deierminaàas peia 
SEDA ~~,;. 

ïi - t:OfilunÍcaGãÜ GrÉvia dt} infratcrr d~ autoridades GGrfiüetentes, err► reiaÇ~~.~ a perigc~ 
irilirlente de rie~rárlárãn ámbient~l~ 

ill - coleburaçãc~ ct~m os aáentes e tê:ünicos enç:arreÇJad~iS dei ccãntroie ambientai:, 

IV - o infrator não ser reinçidente e a falta cometiàa ser de natureza leve:

„" - ïJuando decorrente de ato involuntário: 

Vf - a localizarão, o tipo e o porte do empreendimento, 

'.l#I -- faixo grau de instrtiçãv e ese~iaridade dc, autor da infraçãU, 

A~t. 122 -São consideradas circunstâncias agravantes: 

I - cometer o infrator reincidência específica ou genérica ou infração continuada; 

ira veer ~ aw~.ar 
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ter çemetido a infração para obter vantagem pecuniária, 

.ri -coagir outrem para a execução m
'  

aterial da 
infração1 ~j y~. 

I Y' - t~r a 
lHfr~ç~~ p~l'n Y

~._z;do Gonse ;uen cla gr~YL ao melo amb~~l ~it.+. 

'! - deixar o infrator de torrear as providéncas ao seu alcance, quando tiver 
çnnherímentn rin átn lóçi~rn án mçsin ámhjánta~ 

Vi - ter o infrator agido com dolo; 

VII - ter a infração atingido áreas sob proteção leáa~;

~„'lil - a localizacão. o tino e o norte do empreendimento: 

IX - atingir a infração à orla fluvial; 

~ — ~.oncorrendo á infração para danos a pro~iriedade aiiaeia; 

XI —atingir áreas de Unidades de Conservação ou áreas sujeitas por ato do Roder 
Público. a Reaime Especial de tls~ 

XII —erre período de defesa ã fauna; 

VIII — em domingos e feriados; 

Xi1i — à noi~c. 

XV — em épocas de seca ou inundações; 

XVI —com emprego de rriétodos cruéis para o abate ou captura de animai=.; 

XVII —mediante fraude ou abuso de confianÇ.â, 

XVill — mediante ao abuso do direito de licença, permissão ou autorização 
ambientai 

41X —atingir espécies ameaçadas, listâdâs em relatórios vfiCiais; 

XX —facilitada por funcionário público no exercício de suas funçces. 

Art. 123 —Havendo concurso d2 circunstâncias aicnuáni2 2 âí",~ravante, â pena ~2rá 
aplicada levando-as erre cor►sidera~o. 

pra viver e aw~.ar 
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CAPÍTUEO ii 

CAS PENAEiCADES 

Art. 124 — Os responsáveis peia infração ficam sujeitos às seguintes sanções, que 
poderão ser aplicadas independentemente: 

I -advertência; 

II -multa simples, diária ou cumulativa; 

III -apreensão de produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, apetrechos 
e equipamentos de qualquer natureza utilizados na infração; 

IV -embargo ou interdição temporária de atividades até correção da irregularidade; 

V - cassação de alvarás, licenças e a conseqüente interdição definitiva do 
estabelecimento autuado, a serem efetuadas pelos órgâos competentes do Executivo 
Municipal e em especial pelo órgão responsável peio desenvclvímento urbano, em 
cumprimento de parecer técnico homologado pelo titular da SEDEMA; 

VI -perda ou restrição de incentivos e benefício fiscais concedidos peio município; 

VII - reparação, reposição ou reconstituição do recurso ambientai danificado, de 
acordo com suas características ecom as especificações definidas pela SEDEMA; 

VIII -demolição. 

§1° - Quando o infrator praticar, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-Ihe-
ão aplicadas cumulativamente às sanções a elas cominadas. 

§2° - A aplicação das penalidades previstas neste Código não exonera o infrator das 
cominações civis e penais cabíveis. 

§3° -Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o infrator 
obrigado, independentemente de existéncia de culpa, a indenizar ou recuperar os danos 

causados ao meio ambiente e a terceiras, afetados por sua atividade. 

Art. 125 - A adverténcia será aplicada por ato formal quando se tratar de primeira 
ínfração de natureza leve, definida no artigo 129 deste Código, sem prejuízo das demais 
sanções previstas no artigo 134. 

Parágrafo Único — O não cumprimento das determinações expressas no ato da 

advertência, no prazo estabelecido pelo órgão ambiental competente, sujeitará o infrator à 
muita. 

RARINTI 
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Art. 126 — A multa é a imposição pecuniária singular, diária ou cumulativa, de 
natureza objetiva a que se sujeita o administrado em decorrêr?cia da infração cometida e 
classifica-se em leves, graves, muito graves e gravíssimas. 

§1° - A pena de muita simples consiste no pagamento do valor correspondente: 

I -nas infrações leves, de 10 (dez} a 50 (cinqüenta) Unidades Fiscais do Município; 

II -nas infrações graves de 51 (cinqüenta e uma} a 250 (duzentos e cinqüenta) 
Unidades Fiscais do Município; 

III -nas infrações muito graves, de 251 (duzentas e cinqüenta e uma) a 500 
(quinhentas) Unìdades Fiscais do Município; 

IV -nas infrações gravíssimas, de 501 (quinhentas e uma) a 100.000 (cem mil) 
Unidades Fiscais do Município. 

§2° - O agente autuante, ao lavrar o auto de infração, indicará a multa prevista para 
a conduta, bem come, se for o caso, as demais sanç~es estabelecidas neste Código, 
observando: 

I - as circunstância atenuantes e agravantes; 

II - a gravidade do fato, tendo em vista as suas conseqüências à qualidade 
ambienta! e a capacidade de recuperação do meio ambiente; 

III - os antecedentes do infrator quanto às normas ambientais; 

IV - a capacidade econômica do infrator. 

§3° - A autoridade competente deve; de ofício ou rnediante provocação;
independentemente do recolhimento da multa aplicada, majorar, manter ou minorar o seu 
valor, respeitados os limites estabelecidos nos artigos infringidos, observando os incisos do 
§ 1°deste artigo. 

Art. 127 — A multa simples será aplicada sempre que o infrator, por negligência ou 
dolo: 

I -advertido; por irregularidade, que tenham sido praticadas; deixar de saná-Ias, no 
prazo assinalado pela SEDEMA; 

II -opuser embaraço à fiscalização da SEDEMA. 

§1° - A multa simples pode ter seu valor reduzido, quando o infrator, por termo de 
compromisso aprovado pela autoridade competente, abrigar-se à adoção de medidas 
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específicas, para fazer cessar e corrigir a degradação ambiental ou prestação de serviços 

que preservem, melhorem a qualidade ambienta!, através da e!abºração de um Plano de 

Ação; 

§2° — A assinatura do Termo de Comprorriisso e a elaboração do Piano de Ação, 
prevendo as medidas de que trata o parágrafo anterior, tornam a multa inexigível, salvo 
quando ocorrer á interrupção dos trabalhos pactuados no Termo de Compromisso e Plano 
de Ação, por culpa da infrator. 

§3° - A assinatura do Termo de Compromisso e a apresentação do Plano de Ação 
não interromperá a atualização monetária do débito. 

§4° A correção do dano de que trata este artigo será feita mediante a apresentação 

de projeto técnico. 

§5° - A autoridade corripeterite pode dispensar o infrator de apresentação de projeta 
técnico. 

§6° —Cumprida integralmertte as obrigações assumidas, após vistoria técnica 
efetuada pela Secretaria o! ~ por quem essa determinar, a multa será reduzida em até 90% 

do seu valor. 

§7° - O pedido de conversão da rtiulta simples em prestação de serviços sociais 
imediatos ou de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, será 
apreciada pela autoridade julgadora, que deverá considerar a ocorrência das circunstâncias 
atenuantes previstas neste Cõdigo e a avaliação da autoridade jurídica ambiental, 
cumpridas tais exigências a multa poderá ser convertida na sua totalidade. 

§i3° - Os valores apurados nos parágrafos 5° e 6° deste artigo, serão recolhidos na 
prazo de quinze dias corridos, contados a partir da data do recebimento da notificação. 

Art. 128 — A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se 
prolongar no tempo, até a s!'a efetiva cessação ou regularização da situação mediante a 
celebração, pelo infrator, de Termo de Compromisso de reparação do dano. 

Art. 129 - Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, 

lavrando-se os respectivos autos. 

§1° - Os animais serão libe~iados em seu haái~at ou entregues a jardins zoolt~gicas, 

fundações a! entidades assemelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade de 
técnicos habilitados. 

§2° -Tratando-se de produtos perecíveis ou de madeiras, serão estes avaliados e 
doados a instituições científicas, hospitalares, penais e outras com fins beneficentes. 

§3° - Os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruidos ou 
doados a instituições científicas, culturais ou educacionais. 

~ 
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a 

~4' - Os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos, garantida a 
sua descaracterização por meio da reciclagem ou serão incorporados ao pátr¡mnnin públiCO 

cara emprego nas ações de meio ambiente. 

§5' - Os casos omissos serão resolvidos peio plenário do (COMDCAM) —Conselho 
Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento e Controle Ambiental. 

Art. 13Q — As penalidades poderão incidir sobre: 

I - o autor materiaL-

II - o mandante: 

III -quem de qualquer modo concorra à prática ou dela se beneficie. 

As-t. t ~ ~ —Considera-se infração leve 

I -obstruir passagem superficial de águas pluviais; 

11 _ prrJ~~pr-ar má~ç trátng e rrwlPlriarlP contra animais: 

III -podar ou transportar árvore de arborização urbana, sem causar danos às 
mesmas. sendo tais serviços atribuição do Município; 

IV -riscar, cGlar, papéis, piritar, fixar Cartazes oia ariúncios em arborização urbana; 

V -efetuar queima ao ar livre_ de materiais que comprometam de alguma forma o 
meio ambiente ou a sadia qualidade de vida: 

V I - lançar entulhos em locais não permitidos; 

VII -depositar resíduos inertes de forma inadequada; ou em local não permitido; 

VIII - lançar quaisquer efluentes líquidos, em águas superficiais ou subterrâneas;

diretamente ou através de quaisquer meios de lançamento, incluindo redes de coleta e 
emissários; erre desacordo com os padrões fixados e que não coloquem em risco à saúde. d 
flora, à fauna, nem provoquem alterações sensíveis do meio ambiente ou danos aos 
materiais: 

IX -executar serviços de limpeza de fossas. filtros e redes de drenagem pluvial, sem 
prévio cadastramento ;unto à SEDEMA ou mediante a utilização de veículos e 
equipamentos sem o código de cadastro: 

íá ipi i~r'riNs 
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X - permitir a permanëncìa de animais de criação ou domésticos nas áreas verdes 
públicas e particulares com vegetação rele~¡ánte ai ri flnrágtarin n~ ~róa rue preserVaçâo 
permanente, que passam causar algum dano à vegetação e à fauna silvestre; 

Xi - e?~~Ììtìr c~dc~res, poeira, r-iévGa e gases visíveis, e~n desacorda c~irrl os padrões 
fixados e que não coloquem em risco à saúde, a flora, à fauna, nem provoquem alterações 
sensíveis ao meio ambiente ou danos aos materiais. 

Art. 132 — Cansìdera-se infração grave: 

I -emitir odores, poeira, névoa e gases visíveis.. em desacordo com os padrões 
fixados e que coloquem em risco à saúde, à flora, à fauna, ou provoque danos sensíveis ao 
meio ambiente ou aos materiais' 

;i -depositar resíduos da lìri~peza de galerias de drenagerrï erre íÜcal reão pGrï►~ìtìdt~; 

III - lançar quaisquer efluentes líquidos; em ááuas superficiais ou subterrâneas;
diretamente ou através de quaisquer meios de lançamento, incluindo redes de coleta 
el Ì IISJãrills, em dCJtlI.UÏ dll cÚl Ì Ir of pãdr C,res fixÃdt35 e qüe coiCqüem em risco à saúde. câ 
flora, à fauna, ou provoquem danos sensíveis ae meio ambiente or..1 aos materiais; 

IV - permitir a permanéncia de animais de criação ou domésticos nas unidades de 
Conservação que possuem esta restrição.. 

'J -danificar, suprimir ciu sacrificar á~ votes iras áreas verdes públicas e particulares 
com vegetação relevante ou florestada, nas encostas, nas praias, na orla fluvial, nos 
afloramentos rochosos e nas ilhas do Município de Parintins; 

Vl - danìfìcar, suprìn~ìr ou sacrífì~rcr á~vores da arborìzação urbana; 

VII - lançar esáotos "fn Natura" em corpos d'áóua ou na rede de drenagem pluvial, 
provenientes de edificações com até 10 pessoas; 

Vlll -emitir ±vidos em áreas ezfernas, excetuãnd~l ãs zonas sensíveis a ruídos, que 
possam causar perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicológicos o"~ 
fisiológicos negativos em seres humanos e ultrapassem em até 10 decibéis os limites 
estabelecidas par lei llu atos normativos; 

1X -depositar resíduos provenientes do sistema de tratamento de esgoto doméstica, 
individual ou coletivo, em locais não permitidos. 

'~C - utilizar veículos e equìpari~entc~s, apreseritando extravasamentos que sujam as 
~~ias e logradouros públicos; 
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~l - instalar, operar ou ampliar obras ou atividades de baixo potencial pc~iüidúr ou 
degradadar, sem !icenclamento ambiental ou em descumprimento de condicionantes e 
Nrazos ou em desacordo cam legislação e normas vigentes; 

Xil - deixar de cüïtiprir parcial c~ü tïitaiïfer'rte, `Y~lotificações" fiïïnadas pela SEDEMA. 

Art. 133 -Considera-se infracão muita crave: 

¡ - rieçtrr iir ni ri r~lánifi~~r ás~ frJrmáçnáç >>á~átáçiºn~iç r1á prJrte arbóreo, nâC 
consideradas de preservação permanente, nas áreas verdes públicas e particulares com 
vegetações relevantes ou florestados 

FI -extrair de áreas de preseïvãçdV pernïaneïrte, seirï prévia aut~rizaçã6, ïoclïas, 
argila, areia ou qualquer espécie de m!neral; 

ili - peïietrãr nas áreas de preservação perïrïanente oü Unidades de Conservação, 
conduzindo armas, substâncias ou instrumentos próprios para caça, exploração de 
produtos minerais ou produtos e subprodutos florestais, ainda desrespeitar qualquer norma 
estabelecida para áreas espe{.~iairrïeerte protegidas ps~r atG do Poder 

(U -utilizar ou provocar fogo para destruição das formações veáetacionais não 
consideradas de preservação permanente. nas áreas verdes públicas e particulares com 
vegetações relevantes ou florestados 

'J -podar árvores deciãradãs ierïüïies úe carte serrï autorização especial; 

VI -assentar ou instalar obras; atividades, empreendimentos e objetas que limitem a 
visualização pública de monumento natural e de atributo cénico do meio ambiente natura' 
ou criado, 

'JII - realizar a extraçãú rrïirleïal ie saibre, areia, argilas e terra vegetal, sem 
licenciamento ou em descumprimento de condicionante e prazos ou em desacorda com as 
normas ambientais: 

y ii i- iïitfiï r~ï :,sï rr~Sid~iirS si ïertes 4?ü nao ine! ies serïi Iiceïlça, 

IX -emitir fumaça negra acima do padrão 02 da Escala de Ringelman; em qualquer 
tipo de processo de combustão, exceto durante os 02 (dois) primeiros minutos de operação 
do equipamento païa veil.ÜÌCIJ aÜtl/rÌllJtllreJ e QlC VJ ~CinCv) ii~iï~UtúS pãïã vütïá5 fúnte5, 

X - eïrïitir odores, p~ãeira, ï±ev~aa e gases visíveis, eïrï desãcordo ctlïïi oS padrões 
fixados e que pre)udiquem a saúde, a flora, a fauna, ou provoquem danos significativos ao 
meio ambiente ou aos materiais: 

XI - lançar quaisquer eflüe►rtes líqüidos, errï águas süpe ic:iais oü sübterïã~ïeas, 
diretamente au através de quaisquer meios de lançamento, incluindo redes de coleta e 
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emissários, em desacordo com os padrões fixados e que prejudiquem a saúde, a flora, a 
fauna, ou provoquem danos significativos ao meio ambiente ou aos materiais; 

XII -obstruir drenas ou canais subterrãneos que sirvam de passagem ás águas 
pluviais, bem como tubulações que se constituam em rede coletora de esgoto; 

XIII -utilizar agrotVxicos ou [l̀iocidâs e±~! (iGScl~-t_rrdC) ï~c~}~ as re~Cdn~elrTdt`.cyCles tecnlcaS 
~~igentes, que venham a causar danos ao meio ambiente e à saúde; 

XI`~ - usar ou operar, i~lt~lusive para fíns cflmercieis, instrumentos ou equipamentos, 
de modo que o som emitido provoque ruído; 

r~V - Instalar; r_3~~ra1, a!~lpiiar obras ou atívidades dë n~õdio potencial poluldor ou 
degradados, sem licenciamentº ambiental ou em descumprimento de condicionantes e 
~,razos ou em desacordo com a legislação e normas vigentes; 

X`JI -danificar áfvores nas areas de presY~vação perr~lanerlte e nas Unidades de 
Conservação; 

XVII -aterrar, desterrar ou depositar qualquer tipo de materia6 ou praticar ações que 
causem degradação ou poluição, nas praias e ºria fluvial; 

JY~l~iii - dar 5iiit,"clr, Sli~~ïilÏllr, sQ4rÍfl~_ar arvï~res declaredas ií'nünes de cortes, 

XIX - explorar jazidas de substãncias minerais sem licenciamento ou e... 
descumprimento de condicionantes e prazos; 

. - eïfftiï e!lt~rlli~s atr7losfér;C.os eis! desacordo com os !!r-rlteS fixados peiâ 
legislação e normas específicas 

111_1. ..~11 J1 ' .. !_ J. J - arlçar esgotos 11ii~ lvatulct er!? CVr(?S)S uagüã oü rYClti t.1C t~rei~agerl+ ~alijvlal, 
proveniente de edificações cem 10 a 1gQ pessoas; 

Xv~li - prati~~ar ações oü cltilrid~41e5 qüe ~OSSam (lrovoïlar diretamente OU 
indiretamente erosão ou desestabi!ização de encosta; 

XXIII -depositar no solo quaisquer resíduos líquidos, gasosos ou sólidos, sem a 
comprovação de sua degradabilidade e da capacidade de autodepuração; 

XXiv - iilsteler, iJperer 41~; ~!;l~iíer atividades qua produzam ou possam a vir produzir 
ruídos. em unidades territoriais residenciais ou em zonas sensíveis a ruídos: 

XXV - COmerclaÌÍCcàr espécimes de `!:ãliitla e flora nativa Se!!! prõVia ãutorização e em 
desacordo com a legislação e normas ~rigentes; 
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:XVI —matar. perseguir, apanhar, transportar, inclusive ovos, larvas F paru de 
animais silvestres, manter em cativeiro ou deposito espécimes da fauna silvestre nativos ou 
~m rotas migrat~rias sem a devida permissão, licença au autorização da autoridade 
competente ou err! desacorda com a obtida; 

XXVII — transportar produto floresta! sem a devida documentação ou co 11 
tocumentacão em desacordo cam as normas vigentes; 

XXVIII —desnatar floresta prirï~ária ï,~f em güaigüer estágio de regeneração para 
uso alternativo do solo ou praticar extração seletiva de madeiras sem a devida autorizaçiã~ 
da autoridade competente: 

XXIX —cortar Üu transfor!~!ar en carvão ma delta de lei ; assim classff!cada ert~ Ato do 
Poder Públicº, para fins industriais, energéticos ou para qualquer outra exploração, 
econômica ou não, em desacordo com as determinações legais; 

XXX_— receber oü adquirir parâ fins comerciais oü fndüstriaifi 7iadefra, !e~!ha, carvão 
ou outro produto de origem vegeta! sem a exibição da licença do vendedor, outorgada pela 
autoridade competente e sem munir-se da via que deverá acompanhar o produto até o fina! 
do beneficiamento; 

XXXI -provocar, ocasionalmente; poluição ou degradação de elevado impacto 
ambiental, que apresente iminente risco para a saúde pública e o meio ambiente. 

I 1 1~__.-1.- t~T¡. -1 /'~ • „ I• 
,^.Xi~ll - de!Xar de CUf!~pfÍr, pdrGÌsi! Gij tr~i~!!!!~r!~r ! r.ri!1r~5 t~e LCiri~jFÇjF'r~í1~r~ !i.rma o 

rom a SEDEMA; 

XXXIII - obstruir oü difcüitar a ação dê contr~iie arr!biental da SEDEMA; 

XXXIV -sonegar dados ou informações ao agente fìsca~;

riXXV -presta informações falsas ou modificar dados técnicos solicitado pela 
SEDEM 

XXXVI -deixar de Cumprir, parcial oü totalmerte, atos normativos da SEDEMA. 

Art. 7 34 —Considera-se infração gravíssima 

l -suprimir ou sacrificar ár.~ores nas áreas de preserti~ação permanente e n~!~ 
Unidades de Conservação; 

?i - impedir au danificara rer~ëi~ëração natürdi da vec~etaç~o, nas áreas de 
preservação permanente e tas Unidades de Conservação; 

Ill - e!~!itir +aderes, poeira, T!év~rct e rgases viSiveifi, em desacordo com os padróes 
fixados e que provoquem danos !rreversive!s a saúde, à flora, à fauna ou aos materiais; 

~~~~~ ~~N~ 
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lïí - lançar esgotos "!!7 Natu~e" ene ~,vrpos d'água, provetlientes ~_.le Çcilfl~ctrft1rS cC1m 

mais de 100 pessoas; 

~~/ - utilizar e fundo+lar giue{quer instrume?-ito ou equipamento fixo ou rrlévei, que 
produza, reproduza ou amplifique o som, no período diurno e noturno, de modo que crio 
ruído além do {imite real da propriedade ou dentro de uma zona sei lsível a ruídos.. 
observada e legislação e normas vigeï ites; 

`v'I -transportar; manusear e armazenar cargas perioosas no território do Município.. 
em desacordo com as normas da (ABNT), a legislação e normas vigentes:. 

;fll - destruir ou danif~C-ar reïraï!escentes fiorestafs n~esn~r eïri proceSSV dë fciri,ïaç~ão 
demais formas de vegetação, nas áreas de preservação permanente e nas Unidades de 

~onservacão; 

v l l l -cortar ou suprimir espécies vegetais r-iativas raras ou ames;-idas de extinção e 
que contribuam com a manutenção da biodìversidade; 

íX -praticar ações que r~.auseïi~ ~roluição ou degradação ambiental, em àreas de 
preservação permanente e Unidade de Conservação; 

X - utilizar ou pravos=~r foge peru destruEçeo de remanescentes floresceis, mesmo em 
processo de formação, em áreas de preservação permanente e nas Unidades de 
Conservação 

Xi -causar poluição atmiosférica que provoque a retirada, total ou parcial, ainda que 
momentãnea da população; 

Xll - contribuir para que o cgr et;ì~~a ïliveìs oi~ c~etegories: de gii~iidede inferir aOs 
fixados em lei ou ato normativo; 

XIII - lançar quaisquer efluentes líquidos, em águas supe~iicieis ou subterrãneas, 
diretamente ou através de quaisq! 11er meios de lançamento, incluindo redes de coleta e 
emissários. em desacordo com os padrões fixados e provoquem danos irreversíveis à 
saúde, àflore, à faur-►e ou aos materiais. 

Art. 135 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prever classificacão e 
graduação das infrações e penalidades aplicáveis, fundamentado nas previsibilidades desta 
lei e demais legislaçoes pertincnites, coÌ lJideraÌ ldo CJJc11CiallÌleÌlle a GJLJC~ificidad8 de l.ada 

recurso ambientes. 

~~APÍTULO !ll 
ir~ PRí_SCESSi, E ~ECiiPSi,S 

~ z ~ 
_~ ~~~~~ ~~~5 
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Ar#. 136 - As infraçcres à legislação ambiental serão apuradas em processo 
aaminïstrativo próprio, iniciado coma !avratura do correspondente auto, observados os ritos 

prazos estabelecidos nesta lei. 

Art. i 37 — Os aijtGS úë que trata o artíga anterior são 

I -auto de infração':

il -auto de notificação; 

III -auto de apreensão; 

I'J -auto de embarga; 

V -auto de interdição; 

VI -auto de demolição:. 

VII -notícia de crime. 

Páràgrafo Única — Os autos serão lavrados em trës vias destínaáas: 

a) a primeira, ao autuado; 

b} a segunda, ao processo administrativo; 

c} a terceira: ao arquivtl 

Art. 138 — Constada à irregularidade será lavrada o auto correspondente contendo: 

i - o nome da pessoa física ou jurídica autuada. (CPF} ou (CNPJ}, com respectivo 
enáereYc; 

~I - o fato constitutivo da infração e o local, hora e dat« respectivos; 

III - o fundamento legal da autuação:. 

iV - a penalidade aplicada e, guando for o caso, o prazo para correção da 
=rregularidade; 

L' -nome. funcão e assinatura do autuante: 

VI -prazo para apresentação da defesa. 
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Ari. 139 —São critérios a serem considerados pelo autuante na classificação de 
Infiração: 

I - a maior ou menor gravidade; 

II - as circunstãncias atenuantes e as agravan~es, 

il1 - os antecedentes do infrator. 

Art. 140 — Pva lavratüra do auto, as omissões ou incorreções não acarretarão 
nulidade, se do processo constarem elementos suficientes para determinação da infração 
do infrator. 

Art. 141 - A assinatura do infrator oü seu representante não constitui formalidade 
essencial à validade do auto, nem implica em confissão, nem a recusa constitui agravante. 

Art. 142 - Do auto será intimado o infrator: 

I -pelo autuante; mediante assinatura do infrator. 

il -por via postal ou fax, com prova de recebimento; 

fll -por editai, nas demais circunstâncias. 

Parágrafo Único — O edital será publicado uma única vez em locai público, 
preferencial~~rer~ite a Prefeitura Pvtünicipai e Secretaria de Meio Ambiente 

Art. 143 — O autuado que apresentar impugnação deverá mencionar_ 

i -autoridade julgadora a quem é dirigida; 

ii —nomes, prenomes, estado civil, profissão; domicílio e residência do impugnante e 
de seu orocuraàor, s8 houver: 

III - os motivos de fato e de direito em que se fundamentar; 

IV - os meias de provas a que o impugnante pretenda produzir, exposto os motivos 
«ue as justifiquem. 

Art. 144 —Fica vedado reunir em uma só petição; impugnação ou recurso referente 
a mais de uma infração administrativa, ainda Que versem sobre assunto da mesma 
natÜÌeLa C alcâÌ lVem o mesmo infrator 
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►~rt. 145 — O processo administrativa para apuração de infração ambiental deverá 

opservar os seguintes prazos máximos: 

i — 30 (trinta} dias para pagar oü oferecer impugnação ao correspondente auto, 
contados da data em que foi intimado infrator, conforme disposto no art. 134, 

'r1 —transcorridas as 30 (trinta} dias para pagamento ou irrpugnaçãa, o Secretário 
Municipal de Meio Ambiente manifestar-se-á, liminarmente, em 5 (cinco) dias podendo 

:~ancefar o auto lavrado ou encaminhá-lo ao fiscal autuante ou servidor competente 
designada peia SEDEMA para elaboração de parecer; 

III —encaminhado o processo ao fiscal autuante ou servidor designado peta 
SEDEMA. este manifestar-se-á em 05 (cinco) dias, através de parecer; 

iV —devolvidos os autos core++. parecer, o Secretáro da SEDE~JIA julgará o processe 
no prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que receber os autos deviáament~ 
instruído 

~/ — 30 (trinta) dias para o infrator pagar a penalidade pecuniária, quando for 
imposta, ou recorrer da decisão condenatória ao (COMDGAM); 

VI — o processamento dos recursos e os prazos no âmbito do (COMDCAM} 
constarão do regimento interno deste. 

~1° - Se o processo depender de diligência, este prazo passará a ser contado a 
partir da conclusão daquela. 

g2° -Fica facultada ao aütüarite e ao autuado juntar pravas no decorrer do período 
em que o processo estiver em diligëncia 

§3° - A autoridade julgadora poderá, considerando as cirr~ur estâncias atenuantes e 

ouvindo 0 órgão jurídico da SEDE^!!A, reduzir a penalidade pecuniária proposta em até 
4v%. 

s4° - Gs recursos interpostos da decisão que determinar o pagamento de 
penalidade pecuniára lerão efeitos suspensivos relativamente ao pagamento desta, não 

impedindo, todavia, a imediata exigibilidade do cumprimento de qua{quer outra obrigarão 
subsistente, salvo para as penas de inutilização ou destruição de matérias-primas ou 
produtos de demolição. 

~,rt. 146 — tvãa sendo cüre~prida a penalidade imposta, rlem Impugnada a autuação, 

será declarada a revelia, permanecendo o processo na SEDEMA pelo prazo de 30 (trinta; 
dias para cobrança amigável de l.redití7 constituído, 

~1° - A autoridade preparadas Naderá discordar da exigência reão impugnada, em 
despacho fundamentado, o qual será submetido ao secretário da SEDEMA: 
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voo - Esgotado o prazo de cobrança amigável, leni yüe temia sido pago o crédito 
r.:•c~nstituído, o órgão preparador declarará o su;eito passivo devedor omisso e encaminhará 

processo á Secretaria Municipal de Finanças, para inscrição do débito em dívida ativa e 
promoção de cobrança executiva peia Procuradoria veras do ïvlunicípio. 

Art 147 — O pagamento da penalidade pecuniária imposta até a data do vencimento 
~Psultará em reducão de 30°ió do valor da mesma. 

TfTULO !: 

AS úiSPOSlCOES FINAIS 

Art. 148 - O Poder Executivo, na prazo de 1 ~0 (cento e oitenta} dias contados da 
:;ata de publicação desta lei, sem prejuízo daqueles legalmente auto-aplicáveis, mediante 
decreto. regula~~rentará os procedimentos necessários para implementação do presente 
Cõdigc. 

A¡i. i 49 - Serãv ãpiiCadãS. süb5idiãriãi i i~ï ite. ãs dispr7sições constantes das 
legislações federal e estadual. 

Art. 150 - Fica o Poder Executivo autorizado a determinar a medida de emergëncia 
a fim de enfrentar episódios críticos de poluirão ambientai, em casos de graves e iminentes 
r;gCçS para y~ria hrirrana Cwi hçng matçri~ig de alta reiçyanC;2 eConõmlCa, pem como nas 
hipóteses de calamidade pública ou de dearadacão violenta do meio ambiente. 

Art. 151 - Fica a Secretaria Municipal do Meio Ambiente autorizada a expedir as 
normas técnicas, padrões e critérios aprovados no Conselho Municipal de Meio Ambiente;. 
Desenvolvimento eControle Ambientai — (CCMDCAM) destinada a complementar esta ìei ~ 
seu reguiamentp 

Art. 152 -Revogados as disposiGões em contrário, esta ei entra em vigor na data da 
sua pubíicaca 

GAEINETE DG PREFEITG DE PARiNTINS, 22 dr dezembra de 26G6. 
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